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LCFS ï Low Carbon Fuel Standard 

LEED ï Leadership in Energy and Environmental Design  
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NCM ï Nomenclatura Comum do Mercosul 
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NOx ï Óxidos de Nitrogênio 
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NZ ETS ï New Zealand Emissions Trading System 
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PBE(V) ï Programa Brasileiro de Etiquetagem (Veicular) 

PFC ï Perfluorcarbonos 

PGA ï Plataforma de Gestão Agropecuária 

PI ï Produção Integrada Agropecuária 

PIB ï Produto Interno Bruto 

PIS ï Programa de Integração Social 

PL ï Projeto de Lei 

PNDR ï Política Nacional de Desenvolvimento Regional 

PNMC ï Política Nacional sobre Mudança do Clima 

PNUD ï Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

PNUMA ï Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente 

POA ï Produtos de Origem Animal 

PPB ï Processo Produtivo Básico 

PQI ï Indústria Química para Produtos de Uso Industrial 

PROAGRO ï Programa de Garantia da Atividade Agropecuária  

PROAPE ï Programa Novilho Precoce faz parte do Programa de Avanços da Pecuária de Mato Grosso do 

Sul  

PROCEL ï Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica  

Proconve ï Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores 

PROINFA ï Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

PROMOVE ï Programa Modular de Verificação da Cadeia Produtiva do Carvão Vegetal para a Produção de 

Ferro-Gusa 

PRONAF ï Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
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RAPP ï RAPP (Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Ambientais) 

REPENEC ï Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 
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SIE ï Sistema de Inspeção Estadual 

SIF ï Serviço de Inspeção Federal 
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SPA ï Secretaria de Política Agrícola (MAPA) 
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SPD ï Sistema de Plantio Direto 
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VCS ï Verified Carbon Standard 
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WSA ï World Steel Association 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

O presente trabalho objetiva estudar as possíveis interfaces entre incentivos positivos e programas de 

relato de emissões de GEE, também referidos, ao longo do estudo, como sistemas de MRV 

(Monitoramento, Relato e Verificação)1. Em específico, busca-se entender de que forma esses programas 

podem ser empregados em avaliações de desempenho de ações que, por meio de incentivos concedidos, 

visam obter uma redução de emissões de gases de efeito estufa (GEE). Dois tipos de incentivos positivos 

são abordados: incentivos tributários (isenções, reduções de alíquotas, créditos presumidos etc.) e 

incentivos creditícios (centrados no financiamento público).  

 

A análise sobre incentivos tributários abrange, especificamente, os seguintes tributos federais: Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI), Cide-Combustíveis e Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural (ITR). Foco é dado à função extrafiscal dos tributos, já que permite o atingimento de finalidades não 

arrecadatórias, podendo induzir comportamentos compatíveis com uma economia de baixa emissão de 

GEE. A análise sobre incentivos creditícios tem sua atenção voltada para os mecanismos de financiamento 

administrados por instituições financeiras públicas, com especial atenção para a atuação do BNDES. 

 

A pesquisa aborda, separadamente, três importantes setores da economia brasileira: energia, indústria e 

agropecuária. Tal abordagem faz sentido, ao observar a incidência nos três tributos analisados: 

combustíveis (Cide), produtos industrializados (IPI) e propriedades rurais (ITR). Além disso, por meio das 

mais recentes estimativas de emissões de GEE no Brasil (MCTI, 2013), é possível notar uma mudança no 

perfil das emissões brasileiras, que apontam um crescimento da participação da energia, dos processos 

industriais e da agropecuária no total de emissões do País.    

 

A partir de abordagem setorial, o trabalho estrutura análises levando em conta critérios que destacam as 

atividades que abrangem grande parcela das emissões relativas ao respectivo setor. Combinado com isso, 

importante quesito de análise consiste na identificação de oportunidades de mitigação de GEE dentro de 

cada atividade, bem como a identificação de métodos de MRV para cada uma delas. Desse modo, o 

trabalho concentra esforços para analisar as atividades com: (1) maiores percentuais de emissões dentro 

de seus setores, (2) existência de oportunidades de mitigação e (3) estágio de maturidade de MRV. 

 

Feito isso, o trabalho analisa diferentes opções de MRV e suas possíveis interfaces com incentivos 

positivos, especificamente no que tange às estruturas e ao funcionamento da Cide-Combustíveis, IPI e ITR. 

No mesmo sentido, também foram analisadas possíveis abordagens de programas de relato de emissões 

                                                      

1 Para fins do presente relat·rio os termos ñprogramas de relato de emiss»esò e MRV s«o utilizados indistintamente, 

sendo que tais programas podem ser mandatórios ou voluntários. 
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para incentivos creditícios, estes voltados principalmente para as linhas de crédito disponibilizadas pelo 

BNDES. 

 

Discussões acerca da aplicação de incentivos positivos (tributários ou creditícios) para impulsionar uma 

economia de baixo carbono giram não só em torno do próprio desenho do incentivo, mas abarcam também 

questões relacionadas a instrumentos empregados para comprovação de resultados obtidos. Nesse 

sentido, a utilização de programas de relato de emissões assume relevância central, pois fortalece a 

integridade ambiental e a eficácia dos incentivos aplicados.   

 

Um sistema de MRV abrange o conjunto de processos por meio do qual informação factual sobre emissões 

de GEE é coletada, fornecida e avaliada. Atividades de MRV consistem na quantificação das emissões 

através de mensurações ou estimativas (monitoramento), a apresentação e transmissão de dados 

monitorados (relato) e a avaliação da qualidade e da confiabilidade de dados relatados (verificação).  

 

Tais características fazem com que sistemas de MRV possam ser utilizados para avaliar a efetividade de 

políticas de redução de emissão de GEE. Sua implantação envolve uma infraestrutura operacional que deve 

buscar: (1) a credibilidade sobre a aplicação das políticas e dos recursos públicos perante a sociedade; (2) 

a consistência metodológica das emissões relatadas no programa pelas diferentes organizações dos 

setores envolvidos; e (3) a transparência e capacidade de verificação de dados e informações, ao mesmo 

tempo que assegura a confidencialidade dos mesmos, quando necessário. O MRV emerge, portanto, como 

instrumento de monitoramento de políticas de mitigação de emissões relacionadas a incentivos econômicos, 

possibilitando direcionar recursos financeiros com maior precisão e eficácia.  

 

O presente relatório emprega os termos ñMRVò e ñprogramas de relato de emiss»esò para designar o 

conjunto de atividades que permitem a agentes econômicos fornecer informação factual (passível de 

verificação por parte independente) sobre suas emissões a um órgão responsável, sob os mesmos métodos 

de contabilização e, quando possível, de quantificação. Entretanto considera diversas possibilidades quanto 

à definição de responsáveis pelo monitoramento, pelo relato das emissões, permitindo a contabilização de 

emissões em diferentes níveis organizacionais, sendo igualmente flexível quanto à abrangência das 

emissões. Esta poderá ser definida de acordo com os limites operacionais de instalações ou, ainda, 

transcender fronteiras organizacionais para permitir a contabilização de emissões ao longo da cadeia 

produtiva de um determinado produto.  

 

Em termos da abrangência de sistemas de MRV (tipos de GEE monitorados, fontes emissoras incluídas, 

atividades ou setores abrangidos etc.), é importante fazer distinção entre emissões diretas e indiretas. 

Devido à possível complexidade no levantamento de dados necessários à quantificação das emissões, 

grande parte dos sistemas de MRV concentra-se em emissões diretas, isto é, aquelas controladas 

diretamente pela entidade.  
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Entretanto, para determinados setores, observa-se que a pulverização dos agentes econômicos pode tornar 

os custos de monitoramento demasiadamente altos. Nesses casos, a fim de minimizar os custos de 

transa«o, ® poss²vel atribuir a um ponto na cadeia produtiva (ñagente integradorò), ¨ montante ou ¨ jusante 

do empreendimento (onde as emissões diretas ocorrem), a responsabilidade pelo MRV de emissões 

indiretas. As emissões indiretas podem ser classificadas como emissões indiretas de produtos comprados e 

emissões indiretas de uso dos produtos vendidos.   

 

A consideração de emissões indiretas, seja de fornecedores de matérias-primas, seja do funcionamento do 

produto, permite caminhar em direção a uma abordagem de Avaliação de Ciclo de Vida (ACV). A ACV é 

uma ferramenta que busca identificar todos os potenciais impactos ambientais advindos das atividades 

humanas, desde a obtenção de matéria-prima até a disposição final de um produto, com o objetivo de 

minimizá-los (GVces, 2014a). Entretanto, a ferramenta pode ser aplicada a categorias específicas de 

impacto ambiental, por exemplo as emissões de GEE. 

 

Setor energético  

  

A maior fonte de emissões do setor energético está relacionada à queima de combustíveis no setor dos 

transportes, e grande parte das emissões dentro deste setor é do transporte rodoviário. O objetivo do 

estudo é analisar a Cide-Combustíveis como uma opção de incentivo positivo direcionada para a redução 

das emissões de GEE do segmento de transporte rodoviário.  

 

Assim, foram priorizadas as emissões originadas da queima de combustíveis tributados por meio da Cide-

Combustíveis, considerando-se que tais fontes energéticas são responsáveis por quase 100% das 

emissões do transporte rodoviário no País (MCTI, 2013); (SEEG, 2014). Destacam-se ainda as emissões 

que decorrem do uso de combustíveis fósseis, principalmente a gasolina (para automóveis) e o diesel (para 

caminhões e ônibus). Esse perfil de emissões justifica abordagens centradas em estratégias de redução de 

emissão que buscam incentivar alternativas de baixo carbono para o uso de gasolina e diesel no transporte 

rodoviário.    

 

A Cide-Combustíveis, por possuir importantes características extrafiscais, pode ser empregada como um 

dos componentes de estratégias de redução de emissão no setor dos transportes. Existe correlação entre 

as reduções das alíquotas da Cide (as alíquotas da Cide foram reduzidas a zero em 2012) e o crescimento 

do consumo de combustíveis (IPAM, 2013). Assim, a Cide pode ser considerada um importante indutor de 

mudanças de comportamento de agentes econômicos e, portanto, pode ser ajustada para fins ambientais.  

 

Levando em consideração que as alíquotas da Cide podem ser definidas com base em um conjunto de 

critérios, é possível adotar alíquotas distintas por combustível, utilizando como um dos critérios a emissão 
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de GEE. Ressalta-se que o art. 177 da CF estipula a possibilidade de diferenciar alíquotas por produto ou 

uso, o que pode ser realizado por meio de decreto2.   

 

As alíquotas da Cide podem ser ajustadas conforme a intensidade carbônica dos combustíveis líquidos 

sobre os quais incide o tributo, com base numa ACV. Uma ACV, diferentemente de uma abordagem que 

considera somente as emissões durante a queima do combustível, abrange o total de emissões que 

resultam do uso da fonte energética. Sendo assim, é possível obter um valor mais próximo das emissões 

reais do combustível e, portanto, proporcionar uma tomada de decisão mais acurada e embasada. Isto é 

relevante principalmente em relação a biocombustíveis, pois o total de emissões dessas fontes de energia 

pode ser significativo quando se levam em consideração, entre outros aspectos, as emissões que decorrem 

de mudanças no uso da terra (Farrell & Sperling, 2007).  

 

Valores de intensidade carb¹nica podem ser definidos para ñrotas de produ«oò padr«o dos combust²veis 

produzidos no País e combustíveis importados, a exemplo de iniciativas internacionais na Califórnia e na 

União Europeia, entre outras. Pode-se fazer uso de ferramentas de avaliação de ciclo de vida já existentes, 

adaptadas (caso necessário) para a realidade brasileira. É possível estabelecer uma Tabela Nacional de 

Intensidade Carbônica para Combustíveis Automotivos, que serviria como base para definir as alíquotas da 

Cide. Nesse cenário, contribuintes da Cide precisariam demonstrar que seus produtos se encaixam numa 

determinada rota de produção incluída na tabela para a definição da respectiva alíquota.  

 

A Cide tem como fato gerador o ato da comercialização ou importação e, sendo assim, sujeitos passivos 

(contribuintes da Cide) deveriam monitorar e relatar informações sobre os produtos por eles comercializados 

ou importados3. Dados monitorados e relatados serviriam para o produtor ou importador demonstrar que 

seu produto foi fabricado por meio de uma das rotas de produção incluídas na Tabela Nacional de 

Intensidade Carbônica para Combustíveis Automotivos. 

 

O relato de informações poderia ser feito por meio de plataforma on-line já existente, para aproveitamento 

de uma estrutura de governança já constituída. Isso maximiza o uso de estruturas já estabelecidas, em 

termos de tecnologia de informação, capacidade técnica dos profissionais envolvidos, arranjos institucionais 

e embasamento legal. Nesse contexto, destaca-se o Sistema de Informações de Movimentação de 

Produtos (Simp), da ANP, que já recebe informações sobre combustíveis automotivos.  

 

O relato de informação sobre intensidade carbônica pode ser feito de forma voluntária. Nesse cenário, as 

alíquotas da Cide seriam reinstituídas com base na Tabela Nacional de Intensidade Carbônica para 

                                                      

2 Com base no parágrafo 4 do art. 177 da CF e, portanto, não necessita de alterações na Lei nº 10.336/2001. 

3 Tais como: volume de combustível comercializado ou importado num determinado período, rotas de produção 

adotadas, insumos utilizados, datas das transações, compradores, meios de transporte empregados etc. 
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Combustíveis Automotivos. Contribuintes que optarem por relatar informação sobre emissão de GEE teriam 

suas alíquotas ajustadas com base na intensidade carbônica dos combustíveis que comercializarem. Além 

disso, tais contribuintes podem receber um desconto sobre a alíquota a ser paga. Esta abordagem 

estimulará agentes econômicos a monitorar e relatar as emissões de GEE que decorrem da produção e uso 

de seus produtos. Contribuintes que optarem por não relatar, além de não receber o desconto, poderão ter 

a alíquota de seus produtos definidas de forma menos favorável4.  

 

Em termos de verificação, informações sobre emissão de CO2 relatadas de forma voluntária podem ser 

verificadas da mesma forma como feito para as demais informações já relatadas por meio da plataforma de 

relato escolhida. Ou seja, em um primeiro momento, partindo da ideia de que informações sobre rotas de 

produção e respectivas intensidades carbônicas serão relatadas por meio de processos já existentes, é 

possível que tais informações sejam verificadas por meio de processos de verificação/fiscalização já 

adotados no sistema de relato identificado como mais adequado (por exemplo, o Simp). Em um momento 

posterior, para fortalecer a credibilidade do processo, a verificação pode contemplar procedimentos mais 

rigorosos.  

 

Setor industrial 

 

O IPI destaca-se por ter alíquotas ad valorem diferenciadas segundo critérios inversos à essencialidade dos 

produtos. Além disso, é facultado ao Poder Executivo, mantidos os critérios de essencialidade, reduzir 

alíquotas do imposto até zero ou majorar até 30 pontos percentuais, para atingir objetivos de política 

econômica ou corrigir distorções. Tal condição fez com que o IPI assumisse um forte caráter extrafiscal, 

sendo utilizado diversas vezes para incentivar setores industriais específicos. 

 

O IPI é um imposto de incidência não cumulativa, em que os contribuintes deduzem o imposto pago na 

aquisição de insumos do valor devido com a saída de produtos. O fato de ser não cumulativo faz com que 

incentivos por meio de redução de alíquota tenham pouco ou nenhum efeito sobre os custos de produção, 

caso sejam direcionados a insumos intermediários. Nesses casos (e naqueles em que a alíquota encontra-

se zerada), o incentivo pode ser estruturado permitindo ao beneficiário a apuração de crédito presumido. 

Com efeito, observa-se que a maior parte dos incentivos de IPI é direcionada a produtos finais, quando o 

incentivo efetivamente tem impacto sobre o custo de produção e no preço final ao consumidor. 

 

As alíquotas do IPI podem ser diferenciadas conforme o volume de emissões de GEE associadas ao 

produto, que deverão ser mensuradas por meio de um MRV. Desse modo, o incentivo pode ser direcionado 

à redução de emissões que ocorrem tanto durante a utilização do produto (como é o caso de máquinas, 

                                                      

4 Por exemplo, o produtor de etanol que não relatar informações sobre emissão de GEE poderá ter seu produto 

classificado na rota de produção do etanol com maior intensidade carbônica.  
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carros e outros equipamentos), como durante o processo de fabricação. No segundo caso, na medida em 

que as emissões se distribuem em mais etapas produtivas, o programa de relatos de emissões pode tornar-

se mais complexo. 

 

Para produtos cuja utilização gera emissões significativas de GEE, há modelos consolidados de avaliação 

de eficiência energética, que, embora não monitorem diretamente as emissões, são capazes de assegurar 

que elas serão menores do que seriam em situação contrafactual. O Programa Brasileiro de Etiquetagem, 

coordenado pelo Inmetro, é um claro exemplo que já vem contribuindo para que a natureza extrafiscal do 

IPI seja explorada, uma vez que reduções de alíquota aplicam-se a produtos classificados como mais 

eficientes em termos energéticos. 

 

Para emissões durante o processo de produção, é possível adotar um MRV customizado para monitorar 

emissões diretas do empreendimento beneficiário, mas também indiretas decorrentes da produção de 

insumos utilizados. Um carro, por exemplo, é montado a partir de peças que utilizam aço, alumínio, plástico, 

entre outros materiais, em sua composição. Além de ter incentivos tributários por fabricar veículos com 

motores mais eficientes, as montadoras poderiam receber incentivos por priorizar a utilização de materiais 

cujo processo produtivo é menos intensivo em emissões de GEE. 

 

No caso de emissões ocorridas durante o processo produtivo, foram levantados três possíveis requisitos, 

que podem ser adotados como contrapartida para o incentivo de forma combinada ou independente:  

 

i. Relato de emissões (processos específicos ou do empreendimento como um todo, a depender da 

conveniência e oportunidade); e/ou 

ii. Compromisso com a adoção das melhores práticas e tecnologias disponíveis para o processo, 

inclusive apresentação de certificados de origem para determinados insumos (opcional para cadeias 

em que uma quantidade expressiva de emissão ocorre fora do limite organizacional do beneficiário); 

e/ou 

iii. Comprovação de eficiência (energética e) de emissões, por meio de indicador de intensidade 

(energética e) de CO2e para processos específicos. 

 

Assim, os incentivos podem ser direcionados para etapas finais da cadeia de produção ou para atores que 

operam em etapas intermediárias, desde que atendessem aos requisitos listados acima. Adicionalmente, 

apesar de sua ampla abrangência, é importante sublinhar que a arrecadação do IPI concentra-se em um 

grupo reduzido de bens que possuem características comuns, entre elas o fato de serem produzidos por um 

número pequeno de empresas, o que facilita a fiscalização (GIAMBIAGI & ALÉM, 2011). Desse modo, um 

contraponto fundamental a ser feito diz respeito ao grau de complexidade e à capacidade de fiscalização 

dos órgãos responsáveis pela administração do incentivo para assegurar confiabilidade e transparência 

entre beneficiários e não beneficiários. 



 

 

24 

 

Agropecuária  

 

O setor agropecuário foi responsável por 35% das emissões de GEE no Brasil em 2010. A maior 

responsável por tal participação foi a atividade pecuária, principalmente a de corte, devido à fermentação 

entérica dos animais, respondendo por mais de 55% do total do setor. Assim, o foco do trabalho foi 

direcionado para tal atividade. 

 

Adicionalmente, a pecuária ocupa 25% do território nacional (220 milhões de hectares); contudo, 

aproximadamente 50% dessas áreas se encontram em situação de degradação, e até 30% apresentam 

baixa capacidade de suporte. Dessa forma, existe considerável potencial de redução de emissões no setor, 

decorrente da recuperação e melhor manejo das pastagens. 

 

Outras atividades que também podem contribuir para o estabelecimento de uma pecuária menos intensa 

em emissões de GEE residem no melhor manejo do animal e consequente redução na idade de abate. Para 

exemplificar, estima-se que um bovino adulto seja responsável pela emissão de aproximadamente 1,5 t de 

CO2 equivalente por ano. Reduzindo-se o seu tempo de abate de 42 para 24 meses, pode-se produzir a 

mesma quantidade de carne em menos tempo com o animal permanecendo no sistema de produção. 

Nesse caso as emissões por unidade de carne produzida por hectare/ano serão menores. 

 

Com relação à promoção de incentivos tributários e creditícios para que os produtores rurais consigam 

colocar em prática tais medidas de mitigação, como recuperação de pastagens, sistemas integração lavoura 

pecuária (ILP) e pecuária floresta (ILPF) e abatimento precoce, é possível identificar duas principais opções: 

i) incentivos tributários para o manejo da propriedade por meio do ITR; ii) outros incentivos tributários para o 

manejo do animal. 

 

O ITR, cuja arrecadação total em 2013 foi de R$ 864 milhões, possui natureza autodeclaratória e incide 

sobre grande parte das propriedades rurais do país. Além disso, o imposto possui importantes 

características extrafiscais, quais sejam: incentivar a conservação ambiental e desestimular a propriedade 

com grandes áreas improdutivas. 

 

Ainda que um programa de redução de alíquotas do ITR com o objetivo de reduzir as emissões no manejo 

da propriedade possa ter a Declaração do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural (DITR) como ponto 

de partida, os cadastros das propriedades rurais existentes ainda não contemplam todos os dados 

necessários (tipo de solo, estoque inicial de carbono do solo etc.) para o monitoramento de tais emissões. 

 

Dentre os desafios a serem superados para que o ITR possa efetivamente ser utilizado para concessão de 

incentivos é possível destacar: a ausência de cadastros com foco na atividade (em vez de na propriedade), 
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a complexidade em termos metodológicos para o monitoramento do estoque de carbono no solo e a 

fiscalização. Tais desafios evidenciam a dificuldade para o uso do ITR, ao menos, em um cenário de curto 

(e médio) prazo. 

 

Uma vez superados esses problemas, é possível considerar o cenário em que a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRF) e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) surjam como os 

principais atores na construção e operação de um programa de incentivos, com adesão ao programa 

ocorrendo por meio da DITR e o relato de informações podendo ser realizado, por exemplo, no âmbito da 

PGA (Plataforma de Gestão Agropecuária). 

 

Cabe notar que, devido ao fato gerador do ITR incidir na propriedade rural, uma estratégia para concessão 

de incentivos para a pecuária (bovina de corte) deve também contemplar outros tributos de forma a 

incentivar o melhor manejo dos animais e o seu abatimento precoce e, assim, abarcar todas as fontes de 

emissão do setor. No que tange ao monitoramento das emissões, metodologias de cálculo para a 

fermentação entérica já estão bem estabelecidas. 

 

Por fim, é interessante destacar que incentivos creditícios para a agropecuária de baixa emissão já existem, 

especialmente no escopo do Programa ABC, o qual desembolsou cerca de R$ 3 bilhões na safra 

2013/2014. Todavia, mecanismos de MRV das emissões de projetos financiados pelo programa ainda são 

incipientes. 

 

Incentivos creditícios / Financiamentos públicos 

 

O financiamento por bancos públicos no Brasil limita-se basicamente a três bancos, os quais responderam 

por 97% do crédito público entre 2000 e 2008: CEF, BB e BNDES. Este último configura-se no ñ(...) principal 

instrumento de execu«o da pol²tica de investimento do Governo Federalò e apresentou desembolsos da 

ordem de R$ 190,4 bilhões em 2013 (crescimento de 376% desde 2004). No entanto, os recursos 

destinados a projetos com caráter ambiental/climático responderam por somente 11% do total (em 2012). 

 

As diretrizes para o funcionamento do sistema BNDES contemplam a criação de novos programas, 

produtos e fundos, estabelecendo, entre outros fatores, o volume de recursos disponibilizados, beneficiários 

elegíveis, limites mínimos para investimento, taxas de juros e período de contratação. 

 

O BNDES possui seis programas/produtos/fundos diretamente voltados para questões ambientais (Fundo 

Amazônia, BNDES Mata Atlântica, BNDES Florestal, Inovação Ambiental, Programa Fundo Clima, 

Programa ABC), além de outras linhas que, apesar de não desenhadas especificamente para questões 

associadas às mudanças climáticas, podem ser utilizadas para a promoção de práticas que reduzam 
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emissões de GEE. Os principais desembolsos de caráter ambiental destinam-se a energias renováveis 

(inclusive grandes hidrelétricas), com R$ 13,2 bilhões em 2012. 

 

No que diz respeito aos setores analisados com mais profundidade no trabalho, a indústria respondeu por 

cerca de 30% dos desembolsos do banco (em 2013) e possui 13 programas voltados exclusivamente para o 

setor. 

 

Já o setor energético é um dos maiores recebedores de recursos do BNDES, com especial destaque à 

Petrobras, que recebeu US$ 23,4 bilhões em empréstimos em 2012 (crescimento de 836% desde 2008). O 

banco também é uma das principais fontes de recurso para o setor sucroenergético, apesar de tendência 

recente de queda, com R$ 4,1 bilhões desembolsados em 2012. 

 

Por fim, o BNDES desembolsou R$ 18,6 bilhões para o setor agropecuário em 2013 (9,8% do total dos 

empréstimos naquele ano), em que se destaca o Programa ABC como o mais importante mecanismo no 

que tange à promoção de práticas menos emissoras na agropecuária, com R$ 3 bilhões aplicados na safra 

2013/2014. 

 

No que diz respeito a um MRV relacionado a esses financiamentos, o BNDES possui procedimentos 

padronizados (requisitos técnicos e financeiros) para avaliar seus empréstimos tanto ex-ante quanto ex-

post; contudo, com exceção de casos particulares, notadamente o Fundo Amazônia, não há mensuração 

efetiva dos impactos ambientais dos mesmos. 

 

Próximo passo importante configura-se na quantificação dos impactos de tais financiamentos e seus 

benefícios; o BNDES, por exemplo, possui a competência (jurídica) para tanto, sendo necessário 

desenvolvimento (em conjunto com recebedores dos recursos) de indicadores e ferramentas de cálculo 

para o monitoramento. 

 

A adoção de tais práticas pode garantir a quantificação apropriada dos esforços de reduções de emissões 

de GEE, mas podem implicar custos operacionais para potenciais beneficiários e, assim, produtos, 

programas e fundos que contemplem indicadores de resultados devem ter sua competitividade assegurada 

por condições mais favoráveis, por exemplo, de taxas de juros. 
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INTRODUÇÃO 
 

O presente trabalho objetiva estudar as possíveis interfaces entre incentivos positivos e programas de 

relato de emissões de GEE, também referidos, ao longo do estudo, como sistemas de MRV 

(Monitoramento, Relato e Verificação). Em específico, busca-se entender de que forma esses programas 

podem ser empregados em avaliações de desempenho de ações que, por meio de incentivos concedidos, 

visam obter uma redução de emissões de gases de efeito estufa (GEE). Dois tipos de incentivos positivos 

são abordados: incentivos tributários (isenções, reduções de alíquotas, créditos presumidos etc.); e 

incentivos creditícios (estes voltados para o financiamento público). Importa mencionar que, neste estudo, 

maior enfoque é concedido a questões relativas a incentivos tributários.  

 

Neste trabalho, entende-se e adota-se, sem distin»es, os termos ñMRVò e ñprograma de relatos de 

emiss»esò como o conjunto de processos por meio do qual informação factual sobre emissões de GEE é 

coletada, fornecida e avaliada. Atividades de MRV consistem na quantificação das emissões através de 

mensurações ou estimativas (monitoramento), a apresentação e transmissão de dados monitorados (relato) 

e a avaliação da qualidade e da confiabilidade de dados relatados (verificação). Tais características fazem 

com que sistemas de MRV possam ser utilizados para avaliar a efetividade de políticas de redução de 

emissão de GEE.  

 

A análise sobre incentivos tributários abrange, especificamente, os seguintes tributos federais: Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e a Contribuição 

de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus 

derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide-Combustíveis). Já a análise 

sobre incentivos creditícios tem seu foco nos mecanismos de financiamento administrados por instituições 

financeiras públicas, com especial atenção para a atuação do BNDES.  

 

A pesquisa aborda, separadamente, três importantes setores da economia brasileira: agropecuária, energia 

e indústria. A partir desse enfoque setorial, o trabalho apresenta diferentes opções de instrumentos 

tributários e/ou creditícios, que podem representar incentivos positivos para atores econômicos relevantes, 

para a adoção de condutas compatíveis com uma economia de baixo carbono. Cada opção de incentivo 

positivo, quando pertinente, está atrelada a um modelo específico de programa de relato de emissões.  

 

O trabalho justifica-se por meio das mais recentes estimativas sobre o perfil de emissões de GEE no Brasil 

(MCTI, 2013). Apesar de demonstrarem os avanços obtidos na implementação da Política Nacional sobre 
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Mudanças do Clima (PNMC)5, sobretudo na redução das emissões oriundas do desmatamento na 

Amazônia, os dados apontam um novo perfil das emissões brasileiras. É possível notar um crescimento na 

participação da agropecuária, da energia e de processos industriais, trazendo novos desafios para a 

implementação da PNMC. Nesse sentido, cabe ressaltar que a PNMC j§ prev° a ñutilização de instrumentos 

financeiros e econômicos para promover ações de mitigaçãoò6. Al®m disso, a Pol²tica define que ñações de 

mitigação da mudança do clima (...) sejam, sempre que possível, mensuráveis para sua adequada 

quantificação e verificação a posterioriò7. Desse modo, o presente estudo junta-se às demais iniciativas que 

buscam subsidiar a efetiva implementação da PNMC, sobretudo no que tange à adoção de instrumentos 

econômicos que podem ter sua efetividade avaliada por meio de sistemas de MRV.  

 

O estudo está estruturado da seguinte forma: esta introdução é seguida por uma seção em que se 

demonstra a metodologia empregada na pesquisa; o Capítulo 1.1 expõe uma breve revisão conceitual dos 

instrumentos econômicos abordados neste trabalho, e o Capítulo 2 traz uma análise centrada em sistemas 

de MRV e sua interface com incentivos positivos. As análises sobre incentivos tributários e sistemas de 

MRV a eles relacionados são abordadas nos Capítulos 3, 4 e 5 para os setores de energia, da indústria e da 

agropecuária. Por fim, o Capítulo 6 discorre sobre incentivos creditícios.  

 

 

                                                      

5 Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima ï PNMC e dá 

outras providências. 

6 Art. 5º, inciso VII, PNMC.  

7 Art. 5º, inciso II, PNMC. 
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METODOLOGIA 
 

Base Metodológica 

 

O desenvolvimento do presente trabalho baseou-se essencialmente em legislações e fontes secundárias, 

na forma de relatórios técnicos, artigos científicos e não científicos, buscando conciliar conhecimentos de 

três grandes áreas: tributação, financiamento público e mudanças climáticas. A complexidade inerente a 

esses três campos de análise por si só já representou um grande desafio à definição de recomendações 

práticas para a implementação de incentivos positivos direcionados à redução de emissões de GEE no 

Brasil. Os incentivos abordados estão relacionados a tributos e a financiamentos públicos. 

 

Recorte setorial a partir dos tributos abordados (ITR, IPI e Cide-Combustíveis) 

 

O escopo do grupo de incentivos tributários limitou-se ao Imposto Territorial Rural (ITR), Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) e à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico 

combustível (Cide-Combustíveis).  

 

A seleção dos tributos indicada para a elaboração do presente trabalho levou à definição de um recorte 

setorial. Isso porque a incidência e relevância desses três tributos relacionam-se direta e principalmente 

com três grandes setores da economia, a saber: Agropecuária, Indústria e Energia, respectivamente. Ao 

mesmo tempo, os setores destacados encontram forte correspondência com aqueles utilizados no próprio 

inventário nacional de emissões de GEE8, seguindo estrutura sugerida pelo Painel Intergovernamental 

sobre Mudança do Clima (IPCC): Agropecuária, Processos Industriais, Energia, Mudança do Uso da Terra e 

Florestas e Tratamento de Resíduos. 

 

As atividades ligadas aos três grandes setores da economia (Agropecuária, Indústria e Energia) são amplas 

e variadas. Muitas delas trazem enorme complexidade para esta análise e não representam, 

necessariamente, uma fatia considerável de emissões de GEE para os setores. Assim, foi crucial para o 

estudo estruturar as análises levando em conta critérios que destacassem as atividades que concentram 

grande parcela das emissões relativas ao seu respectivo setor. Combinado com isso, foi importante 

identificar a existência de oportunidades de mitigação de GEE dentro de cada atividade e a existência de 

métodos de MRV para cada uma delas. 

 

Com isso, foi possível concentrar os esforços para analisar as atividades com: 

                                                      

8 Inventário Brasileiro de Emissões Antrópicas por Fontes e Remoções por Sumidouros de Gases de Efeito Estufa Não 

Controlados pelo Protocolo de Montreal. 
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1. Maiores percentuais de emissões dentro de seus setores; 

2. Existência de oportunidades de mitigação; e 

3. Estágio de maturidade de MRV. 

 

Nesse sentido, considerando as estimativas mais recentes (MCTI, 2013), optou-se por estruturar as análises 

em torno de três setores da economia do País, de acordo com os requisitos anteriormente descritos. Estes 

são os setores Energético (Capítulo 3), Industrial (Capítulo 4) e Agropecuário (Capítulo 5).  

 

A relação dos tributos com os setores foi um importante guia para a organização do estudo, que se dividiu 

em capítulos contendo análises setoriais, cujo objetivo foi identificar oportunidades de redução de emissões 

dentre as atividades responsáveis pelo maior volume de emissões, observando a viabilidade de aplicação 

do incentivo tributário (de acordo com sua incidência) e de mecanismos de monitoramento e verificação de 

emissões associadas às atividades que poderão vir a ser beneficiárias.  

 

A metodologia adotada para as análises setoriais ergueu-se, então, a partir das seguintes perguntas 

norteadoras: 

 

É Qual o perfil tecnológico e de emissões do setor?  

É O setor tem potencial de redução? 

É Qual o estado da arte do ñMRVò de emiss»es de GEE do setor? Os m®todos de quantificação estão 

consolidados ou há potencial para melhorias significativas?  

É Quais são os atores envolvidos (setor público e privado)? 

É Quais as características gerais do tributo que incide sobre o setor?  

É Que tipos de incentivo são dados usualmente (nacional e internacionalmente)? Existe(m) 

benchmark(s) internacional(is)? 

É Quais opções de incentivo e de MRV podem ser desenhados para o setor?   

 

Os perfis de emissões basearam-se primordialmente nas estimativas anuais de emissões de GEE no Brasil, 

elaboradas sob coordenação do Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação, empregando a mesma 

metodologia dos relatórios de referência publicados no Segundo Inventário Brasileiro, que faz uso de dados 

de 1990-2005. Em alguns casos, são mencionadas as estimativas do Sistema de Estimativa de Emissão de 

GEE do Observatório do Clima9, conhecido como SEEG, uma ferramenta que sistematiza as principais 

informações sobre as emissões brasileiras do ano anterior, em razão de maior atualização e da 

desagregação dos dados setoriais. 

                                                      

9 O Observatório do Clima é uma rede que reúne entidades da sociedade civil com o objetivo de discutir a questão das 

mudanças climáticas no contexto brasileiro (Fonte: http://www.observatoriodoclima.eco.br/).   
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Já a descrição do perfil tecnológico de cada setor baseou-se em revisões bibliográficas e diferentes fontes 

de dados secundários, de órgãos governamentais setoriais, associações setoriais, 

organizações/consultorias especializadas, instituições de pesquisa, entre outros. Além disso, em casos 

específicos, foram feitas consultas direcionadas a instituições responsáveis pelo funcionamento de 

instrumentos de monitoramento em vigor para esclarecimento de dúvidas e compreensão de elementos 

ausentes nas fontes de dados secundários.  

 

Para a proposição de desenhos de incentivo associados a mecanismos de monitoramento e verificação 

foram ainda necessárias avaliações sobre o estado da arte do MRV em cada setor e dos arranjos 

específicos de cada tributo: fatos geradores, base de cálculo, arrecadação, alíquotas, sujeitos passivos, 

entre outros elementos. Baseada principalmente na legislação que rege cada um dos tributos, a 

caracterização tributária também contemplou informações levantadas por associações representativas dos 

setores mencionados, bem como estudos acadêmicos e pesquisas aplicadas, a fim de levantar alternativas 

que efetivamente estimulassem mudança de comportamento dos contribuintes.   

 

Setor energético 

 

Para o setor energético, o perfil de emissões analisado contempla emissões provenientes da queima de 

combustíveis e emissões fugitivas da indústria de petróleo, gás e carvão mineral. A partir da constatação de 

que a maior fonte de emissões do setor energético está relacionada à queima de combustíveis no setor dos 

transportes, a pesquisa concentra-se em incentivos positivos direcionados para a redução das emissões 

deste segmento. Mais especificamente, a aborda o transporte rodoviário, que representa a maior fonte de 

emissões dentro do setor dos transportes. Atenção especial é dada às emissões que decorrem da queima 

de combustíveis tributados por meio da Cide-Combustíveis, levando-se em consideração que tais fontes 

energéticas são responsáveis por quase 100% das emissões do transporte rodoviário no País (MCTI, 2013); 

(SEEG, 2014).  

 

Setor industrial 

 

Para o setor industrial, o perfil de emissões contemplou aquelas associadas aos Processos Industriais, bem 

como parcela das emissões que foram contabilizadas no setor Energia pelo inventário nacional. O fato de o 

IPI incidir sobre quase todos os produtos industrializados ao mesmo tempo representou uma oportunidade 

de proposição de medidas de incentivo à redução de emissões, mas também o desafio de compreender a 

estrutura dos subsetores industriais para que essas medidas fizessem sentido.  

  

Assim, os esforços de pesquisa foram direcionados para os subsetores siderurgia e cimento, que 

representam aproximadamente 73% das emissões de Processos Industriais, além do setor químico, que 
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tem significativa representatividade no setor Energia (cerca de 20% das emissões do subsetor industrial). A 

amplitude de alcance do IPI permite que o incentivo seja flexível o bastante para se direcionar tanto a 

produtos finais como a insumos intermediários e máquinas e equipamentos. Por outro lado, cada uma das 

opções citadas envolve mecanismos distintos de monitoramento e verificação, o que levou ao desenho de 

dois modelos genéricos de incentivo, baseados em: i) emissões decorrentes da utilização dos produtos; e ii) 

emissões decorrentes do processo de fabricação dos produtos. 

 

Setor agropecuário 

 

Quanto ao setor agropecuário, o mesmo foi responsável por 35% das emissões de CO2 equivalente no 

Brasil em 2010, sendo o gás metano o mais representativo do setor, com 63% dessas emissões. Devido à 

fermentação entérica, a atividade pecuária foi a mais emissora, representando 56,4% das emissões totais 

do setor agropecuário (MCTI, 2013). Dentro do subsetor pecuária, o gado de corte é responsável por, 

aproximadamente, 75% das emissões de metano, sobretudo pela fermentação entérica.  

 

Diante disso, a proposição de incentivos para redução das emissões de GEE na agropecuária e seu MRV 

voltou-se para o subsetor pecuária, mais especificamente para gado de corte. Diversos estudos apontam o 

potencial de redução de emissões do subsetor pecuária com técnicas de manejo do animal e da 

propriedade adequadas, como, por exemplo, a recuperação de pastagens, sistemas integrados como 

lavoura-pecuária-floresta, melhoramento genético do gado e abate precoce.  

 

A existência de potencial de redução de emissões tanto no manejo do animal como da propriedade rural 

possibilitou maior amplitude para a proposição de medidas de incentivo à redução de emissões, mas ao 

mesmo tempo representou grande desafio para o seu MRV, uma vez que mecanismos de monitoramento e 

verificação da redução de emissões sobre o animal e propriedade são distintas, bem como apresentam 

instâncias de governança diversas. O ITR, apesar de ter como fato gerador a propriedade rural, também 

incide indiretamente sobre o manejo dos animais da propriedade, por meio do seu artigo 25. O artigo trata 

do grau de utilização do imóvel rural, obtido pelo quociente entre a quantidade de cabeças do rebanho 

ajustada e o índice de lotação por zona de pecuária, possibilitando que o incentivo tributário baseado no 

ITR, indiretamente, atinja ambos os alvos de redução de emissões do subsetor pecuário. 

  

Importante ressaltar também que as linhas de financiamento existentes para a atividade pecuária 

sustentável já representam, de certa forma, incentivos creditícios, uma vez que apresentam taxas de juros e 

condições de pagamento diferenciadas das praticadas no mercado, porém ainda é necessário aprimorar os 

seus mecanismos de monitoramento e verificação.  
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Portanto, o desenho do modelo de incentivo foi baseado em cenários de acordo com o foco para redução 

de emissões do setor, sendo: i) incentivos tributários para o manejo da propriedade rural: ITR; e ii) outros 

incentivos tributários para o manejo do animal. 

 

Financiamentos públicos 

 

Embora os financiamentos públicos apresentem características de funcionamento distintas daquelas 

identificadas para os tributos, na seleção de atividades passíveis de financiamento foram consideradas as 

mesmas a serem induzidas pelos incentivos tributários. Desse modo, a análise para financiamentos 

públicos baseou-se essencialmente nas principais linhas de financiamento disponíveis para os setores 

selecionados, investigando-se os mecanismos de controle aos quais poderiam se associar requisitos de 

MRV, assim como os órgãos que teriam competência para fazer tal exigência. 

 

Adicionalmente, foram analisadas as atuais características do principal braço para investimentos entre os 

bancos públicos, o BNDES, de forma a avaliar a evolução de suas práticas ao longo do tempo e sua relação 

com os investimentos direta ou indiretamente voltados para questões ambientais, em particular com vistas a 

promover reduções de emissões de GEE. 
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1.1 INSTRUMENTOS ECONÔMICOS COMO MEIO PARA INCENTIVAR UMA ECONOMIA DE BAIXO 

CARBONO 

 

1.2 REVISÃO DE CONCEITOS E JUSTIFICATIVAS 

 

Esta seção traz uma breve revisão conceitual dos instrumentos econômicos abordados neste trabalho e de 

demais instrumentos (econômicos ou não) que podem ser empregados visando objetivos similares. O intuito 

é apresentar ao leitor uma base conceitual para proporcionar um melhor entendimento da temática deste 

trabalho, bem como possibilitar uma análise comparativa entre os diversos instrumentos que podem compor 

estratégias de mitigação.   

 

1.2.1 Externalidades ambientais 

 

A crise ambiental surge, dentre outros fatores, da acumula«o de ñexternalidadesò do desenvolvimento e 

crescimento econômico (LEFF, 2000). Neste trabalho, externalidades são entendidas como: ñEfeitos 

secundários gerados em decorrência de uma decisão tomada por um agente econômico individual que 

afetam outros agentes econômicos que não participam da decisão. Externalidades podem ser positivas ou 

negativasò (WHATELY e HERCOWITZ, 2008).  

 

A economia convencional, muitas vezes, deixa de considerar os custos sociais e o valor dos serviços 

ecossistêmicos10 em processos econômicos e os vê como falhas de mercado (quando o custo 

social/ambiental é maior que o benéfico econômico obtido). Tal falha pode, de acordo com a teoria 

econômica que surge a partir das ideias de Pigou (1920), ser corrigida por meio da internalização dos 

custos sociais/ambientais no sistema de preços. Deste modo, quando se analisa o atual modelo de 

produção e consumo, que se baseia muitas vezes no uso insustentável de recursos ambientais, surge a 

figura da externalidade ambiental negativa. 

 

1.2.2 Valoração do custo ambiental não contabilizado  

 

Ao propor a internalização de externalidades ambientais negativas, tenta-se encontrar uma maneira de 

atribuir valor ao custo ambiental n«o contabilizado ñde modo que esta alteração quantitativa em preços e 

                                                      

10 Serviços ecossistêmicos são definidos como as contribuições diretas e indiretas dos ecossistemas ao bem estar da 

humanidade (KUMAR, 2010), e podem ser inicialmente classificados em quatro categorias: (1) Provisão: alimentos, 

água, matérias primas como madeiras e fibras, biocombustíveis, recursos genéticos, medicinais ou ornamentais etc.; (2) 

Regulação: clima, polinização, controle biológico de pragas e doenças, purificação da água etc.; (3) Habitat: 

manutenção dos ciclos de vida de espécies migratórias e da diversidade biológica; (4) Cultural e amenidades: 

recreação, turismo, inspiração cultural etc. (adaptado de: http://www.millenniumassessment.org/ e de 

http://www.tendenciasemse.com.br/).    
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custos leve a um redirecionamento de atividades, eliminando externalidades qualitativasò (STAHEL, 1994). 

Ou seja, a internalização de externalidades ambientais negativas num determinado processo econômico 

promove a defini«o do ñpreo realò deste processo, por meio da valora«o monet§ria do custo ambiental 

ainda não contabilizado. Explicado de outra forma, o exercício de valoração do custo ambiental não 

contabilizado almeja, de forma indireta, trazer uma compensação financeira para a externalidade positiva 

(benefício) que o serviço ecossistêmico correlacionado presta. A Figura 1 usa o setor da geração de energia 

elétrica para ilustrar como a valoração do custo ambiental ocorre.  

 

 

Figura 1 ï Internalização de externalidades ambientais na geração de energia elétrica 

 

A emissão de gases de efeito estufa (GEE), que decorre de processos de industrialização, urbanização e 

mudanças no uso do solo, pode ser vista como uma externalidade ambiental negativa, pois uma alteração 

na concentração destes gases na atmosfera terrestre gera efeitos secundários, que alteram a qualidade de 

serviços prestados por diversos ecossistemas. A valoração monetária dos custos ambientais relacionados a 

estes efeitos colaterais (e a consequente alteração quantitativa dos preços e custos de processos que 

envolvem a emissão de GEE) pode auxiliar na recuperação da qualidade de serviços ecossistêmicos 

prestados. 

 

O principal desafio do exercício de internalização de custos ambientais é conseguir contabilizar 

adequadamente, do ponto de vista monetário, a contribuição de um determinado serviço ecossistêmico para 

a sociedade (bem-estar humano). Nem sempre será possível considerar o meio ambiente como somente 

um custo a ser internalizado no processo de produção, pois existem processos ecológicos impossíveis de 

serem incorporados em sistemas meramente econômicos (LEFF, 2001). Além disso, partindo do 
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pressuposto de que o desenvolvimento ® ñsustent§velò no momento em que este considera as 

necessidades não só das gerações atuais, mas também das gerações futuras (CMMAD, 1987), questiona-

se como saber valorar as necessidades das gerações que virão (STAHEL, 1994). 

 

1.2.3 Instrumentos econômicos e demais instrumentos  

 

Instrumentos econômicos podem ser empregados em estratégias que buscam a internalização de 

externalidades ambientais. O uso de instrumentos econômicos deve ser considerado, sempre que possível, 

em conjunto com uma abordagem que parte do ñprinc²pio do poluidor pagadorò. Isto significa que o uso de 

instrumentos econômicos deve ser promovido, levando em consideração uma abordagem segundo a qual o 

poluidor (ou o responsável pela degradação/impacto) deve, em princípio, arcar com o custo da poluição11.   

 

Existem, ainda, outros meios para incentivar estratégias para a internalização de externalidades que, ao 

contrário de instrumentos econômicos, buscam promover (ou até mesmo impor) mudanças de 

comportamento, sem influenciar de forma direta processos econômicos.  

 

O Quadro 1 apresenta os principais instrumentos à disposição do tomador de decisão (público e privado) 

empenhado no desenho e execução de políticas, planos, programas e ações relacionados à mudança do 

clima. O intuito é proporcionar uma visão abrangente do leque de oportunidades à disposição do tomador 

de decisão. Na sequência (Seções 1.3 e 1.4), foco é dado aos instrumentos econômicos com maior 

relevância para presenta trabalho: precificação (especialmente a tributação) e apoio financeiro 

(especialmente o financiamento público).   

 

                                                      

11 Baseado no § 3 do art. 225 da CF e de acordo com o princípio 16 da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (1992), que indica que: ñAs autoridades nacionais devem procurar promover a internaliza«o dos 

custos ambientais e o uso de instrumentos econômicos, tendo em vista a abordagem segundo a qual o poluidor deve, 

em princípio, arcar com o custo da poluição, com a devida atenção ao interesse público e sem provocar distorções no 

com®rcio e nos investimentos internacionaisò. 
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Quadro 1 ï Instrumentos econômicos e demais instrumentos empregados em estratégias de mitigação das mudanças climáticas 

 Instrumentos Descrição 

Aplicações comuns 

(Para fins de redução 

de emissão de GEE) 

Exemplos 

Instrumentos 

econômicos 
Precificação 

Tributação 

(impostos, taxas e 

contribuições) 

 

A função extrafiscal de tributos permite o atingimento de 

finalidades não arrecadatórias, mas incentivadoras de 

comportamentos, com objetivos variados nos campos 

econômicos, sociais e ambientais. No campo das mudanças 

climáticas, tributos ambientais podem induzir comportamentos 

compatíveis com uma economia de baixa emissão de GEE. 

- Comercialização de 

combustíveis fósseis, 

- Geração de energia 

(térmica e elétrica), 

- Produtos químicos 

(exemplo: fertilizantes) 

- Veículos motorizados. 

 

- Reino Unido: 

¶ Carbon Reduction 

Commitment (CRC) 

¶ Climate Change Levy 

(CCL) 

- Austrália: 

¶ Carbon Pricing 

Mechanism (2012-

2015) 

- Índia: 

¶ Clean Energy Cess 

- Outras taxa de carbono: 

¶ Finlândia, Irlanda, 

Japão, Suécia e Suíça 

 

Sistema de comércio 

de permissões Cap-

and-trade 

O comércio de permissões baseia-se na adoção de um teto 

(cap) que representa o limite máximo de emissões dos 

participantes do mercado. Permissões individuais para emitir 

são concedidas aos participantes, até o limite máximo 

estabelecido pelo cap. Empresas participantes de mercados de 

permissões para emitir GEE que tiverem emissões reais (em 

- Geração de energia 

(térmica e elétrica), 

- Processos industriais. 

 

 

 

- Europa: 

¶ EU ETS. 

- Califórnia: 

¶ Programa de Cap-and-

Trade Californiano 

- Nova Zelândia: 
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toneladas de CO2 equivalentes) acima do número de 

permissões concedidas para um determinado período (onde 

uma permissão equivale a uma tonelada de CO2 equivalente) 

devem adquirir no mercado permissões adicionais. Estas 

permissões advêm de participantes que tiveram um 

desempenho favorável e conseguiram emitir uma quantidade 

de GEE inferior ao número de permissões que lhes foi 

concedido. 

 ¶ NZ ETS 

- Austrália: 

¶ Carbon Pricing 

Mechanism (pós 2015) 

 

Sistema de comércio 

de permissões 

Baseline-and-credit 

 

Ao contrário do sistema cap-and-trade, programas do tipo 

baseline-and-credit não envolvem a definição a priori de um teto 

de emissões de GEE dos participantes do mercado, mas sim a 

definição de uma linha de base que representa uma tendência 

de emissões na ausência de incentivos financeiros para 

redução. Outra diferença está relacionada aos títulos 

transacionados: o cap-and-trade permite a comercialização de 

permissões para emitir e o baseline-and-credit incentiva a 

geração de créditos de compensação. 

 

- Geração de energia 

renovável, 

- Troca de combustível, 

- Manejo de resíduos 

sólidos e efluente, 

- Eficiência energética, 

- Reflorestamento e 

desmatamento evitado. 

- Mecanismo de 

desenvolvimento Limpo 

(MDL) 

- Programas voluntários 

(VCS, Gold Standard 

etc.) 

Apoio financeiro  
Financiamentos 

públicos e privados 

Linhas de financiamento com finalidade de incentivar 

comportamentos que resultem num menor impacto ambiental 

de agentes econômicos diretamente ou indiretamente 

beneficiados. 

- Reflorestamento e 

conservação de 

florestas, 

- Eficiência energética 

(produção e consumo), 

- Recuperação e manejo 

sustentável de 

- Brasil: 

¶ Fundo Nacional sobre 

Mudança do Clima 

(Fundo Clima), 

¶ Programa Agricultura 

de Baixo Carbono 

(Programa ABC). 
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pastagem e de áreas 

cultivadas. 

 

 

Patrocínio e doações 

Disponibilização de recurso financeiro como meio para 

incentivar ações que busquem uma redução de emissão de 

GEE. 

 

Vide ñFinanciamentos 

p¼blicos e privadosò 
 

Remoção de 

subsídios prejudiciais 

Para evitar políticas conflitantes, a remoção de subsídios 

existentes pode ser uma abordagem mais vantajosa do que a 

criação de novos incentivos. 

 

- combustíveis fósseis, 

- veículos motorizados, 

- Agropecuária. 

 

Outros 

instrumentos 

econômicos 

Tarifas preferenciais 

O oferecimento de melhores tarifas e de outras condições 

contratuais mais vantajosas para produtos ou serviços com 

menor impacto ambiental. 

 

- Geração de energia 

renovável (feed-in-

tariffs). 

- Brasil: 

¶ Programa de Incentivo 

às Fontes Alternativas 

de Energia Elétrica 

(Proinfa), 

- Reino Unido: 

¶ Small-scale Feed-in-

Tariff (FIT) 

 

Sistema de depósito-

reembolso 

Sistemas de depósito-reembolso são empregados como 

instrumentos econômicos para incentivar a reutilização ou 

reciclagem de matéria prima ou para a gestão de resíduos 

tóxicos ou de risco. O instrumento é aplicável a produtos que 

- Indústria de bebidas, 

- Produtos químicos, 

- Baterias. 
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possam ser retornados após seu uso. 

 

Demais 

instrumentos 

Regulamentação 

do tipo 

comando e 

controle 

 

Regulação baseada 

em tecnologia 

Obrigações impostas pelo regulador para adoção de 

determinadas tecnologias menos impactantes. Por exemplo, a 

imposição de um percentual mínimo de combustíveis 

renováveis no mix de combustível utilizado em veículos 

motorizados. Outros exemplos são a proibição de certos 

produtos ou práticas de produção e a imposição de normas de 

construção menos impactantes. 

 

  

Regulação baseada 

em desempenho 

Obrigações impostas pelo regulador para adoção de 

determinados níveis mínimos de desempenho. Por exemplo, a 

imposição de um limite de emissão de GEE por km rodado de 

veículos motorizados. 

 

  

Padrões de 

desempenho 

 

Selos de qualidade 

Selos de qualidade buscam conscientizar consumidores sobre 

impactos ambientais de produtos e serviços oferecidos. Selos 

de qualidade proporcionam informação ao consumidor, 

permitindo que este tome uma decisão de compra baseada em 

critérios ambientais. 

 

- Eletrodomésticos, 

- Veículos motorizados. 

 

Brasil: 

¶ Selo Procel, 

¶ Selo Conpet. 

¶ Programa Brasileiro de 

Etiquetagem Veicular 

(PBEV) 

¶ Nota Verde, Ibama 

 

Abordagens 

voluntárias 

Acordos voluntários 

entre setores ou 

A adoção voluntária de ações que visam reduzir os impactos 

ambientais de uma empresa, um segmento de empresas ou de 

- Programas voluntários 

de relato de emissões, 

¶ Programa Brasileiro 

GHG Protocol. 
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 entre setores e 

governo 

um grupo de empresas de diferentes segmentos. Acordo pode 

ser firmado entre empresas ou com participação do regulador. 

- Acordos voluntários 

para inovação 

tecnológica. 

 

Fonte: (OCDE, 2010), (DE SERRES, 2010), (PNUMA, 2010), (APEC, 2010) e (LUDOVINO LOPES ADVOGADOS, CLIMATE FOCUS, WAYCARBON, 2014a).  
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1.3 PRECIFICAÇÃO  

 

A precificação é um meio de atribuir um valor ao impacto ambiental, à poluição ou a qualquer outro efeito 

secundário negativo (ou externalidade negativa), para impulsionar uma mudança no comportamento de 

agentes econômicos, visando um redirecionamento de processos de produção e consumo. De acordo com 

a OCDE (2010), a precificação de fontes de emissão ou da exploração ambiental insustentável, por meio da 

adoção de mecanismos como tributação, cobranças pelo uso de recursos naturais ou comércio de 

permissões, deve ser um elemento-chave num conjunto de medidas que visa fortalecer a sustentabilidade 

ambiental. 

 

No contexto das mudanças climáticas, a precificação da emissão de GEE é essencial para uma efetiva 

abordagem de mitigação dos efeitos causados pelas mudanças climáticas (APEC, 2010). A precificação 

busca reduzir emissões por meio de quatro caminhos: 

 

É Direciona demandas de consumidores na direção de produtos menos carbono intensivos;  

É Incentiva fornecedores a adotar um processo de produção menos carbono intensivo;  

É Estimula investidores a optar por projetos com menor emissão de GEE e; 

É Traz incentivos para a inovação tecnológica (criação de produtos menos carbono intensivos) 

(APEC, 2010).  

 

Em estratégias de mitigação das mudanças climáticas, as duas principais categorias de instrumentos de 

precificação são sistemas baseados em preços (tributação) ou baseados em quantidade (comércio de 

permissões). Ambos são mecanismos de mercado: No primeiro (tributação), o preço é determinado pelo 

governo e, em seguida, o mercado determina a quantidade máxima de GEE que pode ser emitida. No 

segundo (comércio de permissões), o governo estabelece a quantidade de GEE que é emitida por meio de 

um teto de emissões (cap)12, e o mercado determina o preço.  

 

Em condições adequadas e com informação perfeita/completa, as duas alternativas (tributação ou comércio 

de permissões) são equivalentes. Na prática, existem prós e contras para ambas as abordagens. A 

tributa«o, ou ñtaxa de carbonoò, fornece certeza sobre custos e reduz riscos para investidores, mas não 

garante o resultado ambiental desejado. Um sistema de comércio de permissões fornece certeza sobre o 

resultado ambiental, mas resulta num preço volátil e riscos para atores econômicos (APEC, 2010).  

  

 

Em termos de tributação, é possível destacar duas principais funções: (1) a função fiscal ou arrecadatória, 

que visa à obtenção de recursos necessários para a prestação de serviços púbicos diversos e, (2) a função 

                                                      

12 Cap: Limite máximo de emissões que é imposto a uma jurisdição ou segmento da economia.   
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extrafiscal de tributos13, que permite o atingimento de finalidades não arrecadatórias, mas incentivadoras de 

comportamentos, com objetivos variados nos campos econômicos, sociais e ambientais. É possível, ainda, 

uma combinação de funções arrecadatórias e extrafiscais. Neste trabalho, foco será dado à função 

extrafiscal dos tributos, já que permite conceder a instrumentos tributários um propósito ambiental, 

induzindo comportamentos compatíveis com uma economia de baixa emissão de GEE. Algumas vantagens 

e desvantagens da adoção de tributos com funções ambientais estão listadas no Quadro 2.  

 

Quadro 2 ï Vantagens e desvantagens da tributação com função ambiental, como foco em 

emissões de GEE 

VANTAGENS DESVANTAGENS 

É Costuma equalizar custos de abatimento 

entre os tributados; 

É Pode combinar funções arrecadatórias e 

extrafiscais; 

É Implementação pode ser feita por instituições 

já existentes; 

É Constante incentivo para redução do custo 

de abatimento; 

É Incentiva modificações de comportamento de 

produtores e consumidores. 

É Potenciais altos custos de 

monitoramento e controle de emissões; 

É Preocupações com questões de 

competitividade e de 

concorrência/comércio internacional; 

É Incertezas sobre níveis de emissão; 

É Natureza potencialmente regressiva do 

tributo.  

 

Fonte: GVces (2013b) e De Serres (2010). 

 

No Brasil, a tributação ambiental, mais especificamente aquela que incide sobre a poluição, o impacto ou 

degradação ambiental, está baseada, do ponto de vista legal, num dos princípios gerais da ordem 

econômica, que estabelece a possibilidade da instituição de um ñtratamento tribut§rio diferenciado (TTD).ò 

Conforme consta no art. 170 da Constituição Federal, o TTD pode ser empregado como meio de defesa do 

meio ambiente, podendo ser aplicado conforme impacto ambiental de produtos e serviços e de processos 

coligados14. No campo das mudanças climáticas, dependendo do nível de emissão de GEE de produtos e 

serviços, um tratamento diferenciado pode significar uma diferenciação em termos de incidência de um 

tributo, seu fato gerador, a alíquota (isenção ou redução) etc. Ressalta-se, ainda, o art. 6 da Política 

Nacional de Mudanças Climáticas (PNMC), que estabelece medidas fiscais e tributárias como instrumentos 

da PNMC: ñpara estimular a redu«o das emiss»es e remo«o de GEE, incluindo alíquotas diferenciadas, 

isen»es, compensa»es e incentivos, a serem estabelecidos em lei espec²ficaò15. Instrumentos tributários 

                                                      

13 Fun«o extrafiscal de tributos: tributos com ñobjetivo de interferir na economia privada, estimulando atividades, 

setores econômicos ou regiões, desestimulando o consumo de certos bens e produzindo, finalmente, os efeitos mais 

diversos na economiaò (MACHADO, 2001).   

14 CF, art. 170, inciso VI.  

15 PNMC, art. 6, inciso VI.  
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também são previstos em diversas políticas de mudanças climáticas nos níveis estaduais (AC, AM, BA, ES, 

PB, PE, RJ16, SC, SP, TO) e municipais (Belo Horizonte, Rio de Janeiro16, São Paulo) (GVCES, 2013b). 

 

No nível internacional, o uso de tributos para incentivar um modelo de produção e consumo menos carbono 

intensivo pode ser observado desde a década de 90 do século passado, em países como Noruega, Suécia, 

Dinamarca, Holanda e Finl©ndia. Alguns pa²ses ñN«o-Anexo Iò17 que consideram a implementação de 

tributação de GEE incluem África do Sul, Chile, China e México.  

 

Discussões sobre a instituição de tributação com funções ambientais giram muitas vezes em torno de 

escolhas entre sistemas que oneram atividades impactantes ou que beneficiam condutas ambientalmente 

coerentes. No primeiro caso, parte-se do princípio do poluidor pagador, para onerar processos de produção 

e consumo impactantes ou degradadores, criando novos impostos ou adaptando instrumentos tributários 

existentes. Na segunda opção, baseando-se no princ²pio do ñconservador recebedorò, benef²cios fiscais 

(desoneração etc.) são concedidos àqueles que adotam condutas compatíveis com a sustentabilidade 

ambiental ou que promovem a produção de externalidades positivas (GVCES, 2013b). 

  

                                                      

16 Menciona somente ñinstrumentos financeiros e econ¹micosò.   

17 Países incluídos no Anexo I da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (CQNUMC) são 

aqueles que possuem obrigações de redução de emissão de GEE, conforme princípio da responsabilidade comum, 

porém diferenciada.  
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1.4 APOIO FINANCEIRO  

  

O apoio financeiro na forma de financiamentos públicos ou privados, patrocínios e doações são 

instrumentos econômicos que podem proporcionar uma mudança de comportamento que resulte numa 

redução das emissões de GEE de agentes econômicos diretamente ou indiretamente beneficiados. Estes 

instrumentos econômicos são especialmente eficazes como opções de mitigação caso a adoção de 

sistemas de comércio de permissões for demasiadamente complexa ou custosa, ou ainda caso a atividade 

subsidiada represente um atraente substituto da atividade poluidora visada (OCDE, 2010). 

 

Por outro lado, ainda de acordo com OCDE (2010), apoiar a»es ñverdesò pode trazer elevados custos 

orçamentais e ter uma capacidade limitada de incentivar reduções dos efeitos da atividade danosa e pode 

também trazer distorções na concorrência e no comércio internacional. Para evitar que isto ocorra, 

programas de subsídios devem ser delineados de forma simples, com período de vigência limitado e efeitos 

secundários mínimos. Além disso, é imprescindível que seus resultados sejam avaliados e, caso 

necessário, redirecionados.  

 

O adequado fornecimento de apoio financeiro para mitigação exige uma avaliação crítica do conjunto de 

subsídios já disponíveis. Sobreposições e inconsistências de políticas de incentivos podem resultar num 

gasto público desnecessário e ineficaz. Neste sentido, cabe ao gestor público avaliar se a remoção de 

subsídios existentes é mais vantajosa do que a criação de novos incentivos. Por exemplo, a remoção de 

incentivos para combustíveis fósseis pode gerar um maior ganho ambiental do que a concessão de novos 

incentivos para fontes renováveis.  

 

De acordo com PNUMA (2010), subsídios que alimentam atividades econômicas insustentáveis são muitas 

vezes custosos e conferem benefícios limitados à população pobre. A reformulação destes incentivos deve 

ser prioridade-chave, particularmente nos setores agrícola, energético, da pesca, florestal e de recursos 

hídricos. Além disso, tendo em vista que os custos da redução de GEE por meio de subsídios tendem a ser 

superiores aos custos associados ao dano ambiental (OCDE, 2004), subs²dios ñverdesò devem ser 

temporários e sua efetividade deve ser constantemente monitorada (PNUMA, 2010). 
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2. INTERFACE ENTRE PROGRAMAS DE RELATO DE EMISSÕES E 
INCENTIVOS POSITIVOS 

 

Esta seção analisa a relevância de um sistema de Monitoramento, Relato e Verificação de Emissões de 

GEE (MRV), em diferentes abordagens, para a aplicação de incentivos positivos com base em resultados 

comprovados, retomando conceitos explorados de forma detalhada em outros trabalhos (GVCES, 2013a) e 

buscando apontar os pontos de atenção que a implementação dos incentivos deverá contemplar, bem como 

contrapor vantagens e desvantagens dos diferentes tipos de programas de relatos de emissões para os 

objetivos que se pretendem atingir com os incentivos positivos. Nesse sentido, importa ressaltar que o 

conceito é flexibilizado para discutir a conveniência de se adotar sistemas de verificação, isto é, que embora 

busquem assegurar que determinados produtos e processos efetivamente reduzem emissões, não 

contemplam o monitoramento destas. Esta flexibilização será aprofundada na seção 2.1.  

 

2.1 CONCEITO: PROGRAMAS DE RELATO DE EMISSÕES E MRV 

 

O termo MRV, ou programas de relato de emissões, refere-se a um conjunto de processos e procedimentos 

por meio do qual informação factual sobre emissões de GEE é coletada, fornecida e avaliada. Trata-se de 

três elementos-chave do arcabouço institucional necessário para monitorar e acompanhar o desempenho 

de reduções de emissões: 

 

É Monitoramento: tamb®m tratado como ñmensuraçãoò, refere-se à quantificação das emissões, 

através de mensuração direta ou da estimativa com base em indicadores ou dados de atividade. 

É Relato: refere-se à apresentação e transmissão de dados, medições, e análises associadas. No 

relato, também podem ser inclusas informações qualitativas referentes às emissões. 

É Verificação: refere-se à avaliação dos dados de emissões e outras informações relatadas, com o 

objetivo de garantir a confiabilidade dos mesmos. 

 

Em adição, os quatro princípios listados a seguir devem nortear as atividades de MRV (GVCES; WRI, 

2011):  

 

É Completude: orienta o monitoramento de todas as fontes e atividades emissoras incluídas no MRV. 

Isso requer que as regras do MRV sejam claras e factuais ao definir as fontes, atividades e gases 

exigidos no monitoramento. 

É Consistência: orienta a coleta dos dados para que estes permitam análise da evolução das 

emissões ao longo do tempo e comparabilidade entre entidades, mesmo que de diferentes setores 

em alguns casos.  
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É Transparência: orienta a prestação de informações factuais sobre materiais, processos, 

procedimentos e pressupostos, baseada em documentação e em registros que permitam a revisão 

dos dados (verificação) por outras partes. 

É Acurácia e precisão: orienta a coleta dos dados e os cálculos para que as estimativas estejam o 

mais próximo possível do valor real (minimização de viés) com o menor nível de incerteza 

(minimização de desvio). 

 

Considerando que o termo MRV é muitas vezes utilizado para se referir a quaisquer instituições ou 

processos oficiais por meio dos quais organizações medem, relatam e verificam suas emissões e, 

eventualmente, ações de mitigação, a seguir são apresentadas diferentes abordagens de MRV que podem 

apoiar políticas públicas para mitigação das mudanças climáticas, inclusive de incentivos positivos. 

 

No âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas para Mudanças Climáticas (UNFCCC, na sigla em 

inglês), MRV compreende o conjunto de processos e procedimentos de relato e avaliação de informações 

sobre emissões de GEE para determinar se, quando e como as Partes da Convenção efetivamente 

cumpriram suas respectivas obrigações para que o objetivo maior de redução global das emissões seja 

atingido (WEMAERE, 2009). 

 

O Plano de Ação de Bali, firmado em 2007, introduziu o termo MRV em referência aos compromissos 

firmados internacionalmente, sob os quais países desenvolvidos e em desenvolvimento possuem um 

conjunto de responsabilidades "mensuráveis, relatáveis e verificáveis", tais como: compromissos de 

mitigação nacionalmente apropriados ou ações implementadas por todos os países desenvolvidos; ações 

de mitigação nacionalmente apropriadas (NAMA, na sigla em inglês) por parte de países em 

desenvolvimento; e tecnologia, financiamento e capacitação para o suporte dessas ações (ABDI, 2012a). 

 

2.1.1 MRV top-down 

 

O MRV no nível das nações geralmente adota uma abordagem top-down, caracterizada por maior nível de 

agregação e menor precisão. A contabilização das emissões por meio de abordagens top-down dá-se de 

maneira mais centralizada, em que o inventariante, geralmente órgãos públicos, usa dados de atividade e 

estatísticas consolidadas de setores da economia (GVCES, 2013a). Nota-se que essa definição é mais 

restrita do que a adotada no presente documento e não deve ser vista como equivalente ao termo, mais 

abrangente, ñprograma de relato de emiss»esò. 

 

2.1.2 MRV bottom-up 

 

A partir da consolidação do conceito de sistema de MRV em Bali, ele passou a ser utilizado em diferentes 

contextos, nacionais e regionais, mandatórios e voluntários. O conceito de MRV bottom-up é uma dessas 
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variações, que se refere às atividades de coleta de informações acuradas sobre emissões de GEE, ñno 

menor nível de desagregação e contabilização das emissões (em nível de agente econômico), ou seja, 

abordagem de contabilização das emissões de GEE para cada fonte, projeto, indivíduo ou instituição que 

através de suas decisões e ações racionalmente tomadas intervém em algum circuito econômicoò (GT 

REGISTRO, 2013).  

 

Aos princípios que devem nortear as atividades de MRV mencionadas anteriormente, somam-se alguns 

critérios que são utilizados para definir a abrangência de um sistema de MRV bottom-up voltada à adoção 

de incentivos econômicos para redução de emissões: 

 

É Relevância (participação) da categoria nas emissões totais; 

É Existência de métodos consolidados de contabilização e quantificação capazes de gerar estimativas 

com acurácia e precisão; 

É Facilidade de identificação dos pontos de regulação apropriados nas cadeias produtivas, de modo 

que os custos de monitoramento não sejam demasiadamente elevados; 

É Possibilidades de abatimento de emissões factíveis e custo-eficientes. 

 

No âmbito bottom-up, ainda faz-se necessário distinguir iniciativas voluntárias de mandatórias. No primeiro 

caso, o melhor exemplo é a prática de elaboração, relato e verificação de inventários corporativos de GEE 

dentro de programas voluntários, tais como o Programa Brasileiro GHG Protocol18 e o The Climate 

Registry19 nos EUA. Nesses casos, as empresas e organizações participantes preparam inventários 

corporativos de GEE para quantificar e gerenciar suas emissões de GEE numa perspectiva de boas práticas 

e transparência de cada organização, sendo o GHG Protocol20 a metodologia mais amplamente aplicada no 

mundo para esse fim (GVCES, 2013a). 

 

                                                      

18 http://www.ghgprotocolbrasil.com.br/. 

19 http://www.theclimateregistry.org/. 

20The Greenhouse Gas Protocol (GHG Protocol): http://www.ghgprotocol.org/. 
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Programas voluntários buscam auxiliar a gestão de emissões por parte das organizações, que pode levar à 

identificação de possíveis ações de mitigação, além de aumentar a compreensão acerca das questões das 

mudanças do clima e de evidenciar as ações de organizações que possuem boas práticas. Contudo, em 

última instância, programas e registros voluntários apresentam objetivos diferentes daqueles perseguidos 

por programas mandatórios e geralmente enfrentam um dilema quanto ao rigor das diretrizes de 

monitoramento das emissões, dado que quanto mais rigorosas as regras, menos empresas são motivadas a 

aderir à iniciativa (KRUGER e EGENHOFER, 2006). 

 

Um sistema MRV bottom-up de caráter obrigatório tem por objetivo monitorar o progresso e o cumprimento 

de regulamentações, tendo seus limites, fontes consideradas e métodos de contabilização e quantificação 

estabelecidos pelo órgão regulador, de acordo com os objetivos de tal regulação. Tais sistemas são 

usualmente empregados para dar suporte a instrumentos como sistemas de comércio de emissões e 

tributação de emissões, mas podem igualmente apoiar o funcionamento de programas de incentivos 

positivos, como será analisado na seção 4.9.2. Os conceitos de MRV bottom-up e programas de relato de 

emissões são utilizados indistintamente no presente no presente relatório. 

 

2.1.3 MRV de projetos de redução de emissão  

 

Ainda seguindo uma abordagem bottom-up, o termo MRV também foi utilizado para designar o conjunto de 

procedimentos para certificar redução de emissões por projetos. A abordagem de projetos restringe as 

fontes sujeitas a monitoramento quando comparada a inventários corporativos, pois abrange somente as 

atividades pertencentes ao projeto de redução (por exemplo, uma caldeira específica dentro de uma planta 

que passa a receber biomassa em vez de carvão mineral). O objetivo nestes casos é mensurar a redução 

de emissões alcançadas por meio de uma prática específica, comparando as emissões efetivas com as 

estimadas em uma situação contrafactual (cenário de linha de base). 

 

Com efeito, a abordagem de MRV para projetos pode embasar outros tipos de MRV. Os projetos de 

Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), por exemplo, permitiram aos atores envolvidos ganhar 

experiência suficiente para embasar requerimentos de um MRV a ser aplicado a todas as Partes da 

UNFCCC para novos arranjos de instrumentos econômicos. As metodologias, regras e instituições 

desenvolvidas para a comercialização de reduções de emissões certificadas seriam um bom ponto de 

partida para a construção de um MRV que apoiasse novos mecanismos baseados em mercado (NMBM, na 

sigla em inglês) (CASTRO, HAYASHI, et al., 2011). 

 

A abordagem de projetos restringe as fontes sujeitas a monitoramento quando comparada a inventários 

corporativos, pois abrange somente as atividades pertencentes ao projeto de redução (por exemplo, uma 

caldeira específica dentro de uma planta que passa a receber biomassa em vez de carvão mineral). Tal 

abordagem com enfoque em projetos pode ser mais adequada para incentivos creditícios, já que permite 
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uma avaliação do desempenho de uma determinada atividade, quando financiada por meio de linhas de 

crédito voltadas para ações de mitigação. 

 

2.1.4 MRV setorial 

 

Além das abordagens de projetos, podem existir iniciativas que buscam promover ações de mitigação em 

setores específicos (os principais emissores, especialmente) sem necessariamente exigir o monitoramento 

e relato de emissões no menor nível organizacional. Nesses casos, entidades representativas dos setores 

inventariados, a exemplo do Instituto Aço Brasil (IABr), Associação Brasileira de Cimento Portland (ABCP), 

Associação Brasileira de Celulose e Papel (BRACELPA) e Associação Brasileira da Indústria Química 

(ABIQUIM) no Brasil, desempenham um papel central na consolidação das informações fornecidas pelas 

empresas associadas, principalmente quanto a dados de produção.  

 

No âmbito setorial, cabe mencionar que vem sendo elaborado o Sistema Modular de Monitoramento de 

Ações e Redução de Emissões de Gases-Estufa (SMMARE), sob supervisão do Ministério do Meio 

Ambiente (MMA) com apoio do Centro de Gestão de Estudos Estratégicos (CGEE), para o 

acompanhamento das ações de mitigação e redução de emissões de GEE dos nove planos setoriais em 

andamento, e dos planos de ação de prevenção e controle ao desmatamento dos biomas. O sistema tem 

base legal no Decreto nº 7.390, de 9 de dezembro de 2010, que exige dos planos a definição de indicadores 

para o monitoramento e avaliação de sua efetividade. 

 

Diante da possibilidade de serem fechados acordos setoriais, o SMMARE pode vir a ser uma ferramenta de 

apoio para acompanhamento e avaliação da efetividade dos incentivos positivos concedidos no âmbito dos 

planos setoriais de mitigação e de adaptação às mudanças climáticas.  

 

O próprio inventário nacional, realizado pelo Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), já conta 

com apoio das associações setoriais, porém é importante fazer a ressalva de que a divisão por setores do 

Inventário Nacional não corresponde necessariamente à configuração de um MRV setorial. As emissões 

provenientes da queima de combustíveis em caldeiras industriais, por exemplo, aparecem no Inventário 

Nacional dentro do setor Energia; contudo, em um programa de MRV, seriam contabilizadas pelas próprias 

instalações industriais (GVCES, 2013a).  

 

2.1.5 Outras abordagens 

 

Conforme já mencionado, o objetivo de um programa ou política é o elemento central para definição do tipo 

de programa de relato de emissões a ser adotado, ainda que, em certos casos, o contrário possa ocorrer, 

isto é, que a definição dos tipos de incentivo seja feita com base nas práticas já estabelecidas de MRV. 

Considerando que o objeto do presente relatório é aprofundar os elementos de um MRV com foco em 
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incentivos positivos, faz-se necessário ampliar as possibilidades de monitoramento, com ênfase em 

diferentes focos de mudança. 

 

É possível construir sistemas de MRV que ultrapassem os limites organizacionais de inventários (por 

empreendimento ou projeto) para monitorar emissões ocorridas ao longo do processo produtivo de 

produtos21 específicos. Nesse sentido, os ñsistemas de MRVò podem ser customizados de modo a permitir 

que o foco de mudança seja transferido das instalações e projetos para produtos, levando em consideração 

que produtos passam por diferentes instalações para chegar a seu formato final. Tal customização assume 

relevância maior quando são considerados os tributos que serão analisados nos próximos capítulos deste 

relatório: Contribuição de Intervenção no Domínio econômico (Cide) Combustível, Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) e Imposto Territorial Rural (ITR). Nos dois primeiros casos, o tributo incide sobre 

combustíveis e produtos específicos, ao passo que no terceiro, a incidência recai sobre propriedades rurais. 

Assim, a l·gica de ñfuncionamentoò do tributo torna-se base para a definição do MRV que deverá apoiar a 

administração do incentivo a ele relacionado. 

 

As abordagens por produto geralmente exigem ações de rastreamento que permitem identificar as matérias-

primas e processos utilizados durante todo ou parte do ciclo de vida do produto em questão, o que pode 

estar associado a um programa de certificação. Programas de etiquetagem também serão considerados 

como sistemas de ñMRVò, ainda que não haja um monitoramento direto das emissões relacionadas. 

 

2.1.6 Programas de relato de emissões e MRV no presente relatório 

 

Desse modo, o presente relatório emprega os termos ñMRVò e ñprogramas de relato de emiss»esò para 

designar o conjunto de atividades que permitem a agentes econômicos fornecer informação factual 

(passível de verificação por parte independente) sobre suas emissões a um órgão responsável, sob os 

mesmos métodos de contabilização e, quando possível, de quantificação. Entretanto considera diversas 

possibilidades quanto à definição de responsáveis pelo monitoramento, pelo relato das emissões, 

permitindo a contabilização de emissões em diferentes níveis organizacionais, sendo igualmente flexível 

quanto à abrangência das emissões. Esta deverá, primeiramente, ter relação com o tributo em questão, 

podendo ser definida de acordo com os limites operacionais de instalações ou, ainda, transcender fronteiras 

organizacionais para permitir a contabilização de emissões ao longo da cadeia produtiva de um 

determinado produto. 

 

                                                      

21 Embora em outros contextos o termo ñprodutosò refira-se a quaisquer tipos de bens e serviços, neste relatório 

emprega-se o termo para designar apenas produtos tangíveis. 
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2.2 GASES E TIPOS DE EMISSÃO 

 

2.2.1 Gases de efeito estufa 

 

A definição dos gases que devem ser monitorados é essencial tanto para o estabelecimento do MRV, como 

também para os critérios de elegibilidade aos incentivos positivos.  

 

No que diz respeito aos GEE, destaca-se que o Protocolo de Quioto define seis gases, ou família de gases, 

a saber: CO2, CH4, N20, HFC22, PFC23 e SF6, porém a segunda fase do Protocolo adicionou o gás NF3
24. 

Assim, é preciso avaliar a relevância de cada um deles nas emissões totais, a origem setorial desses gases, 

bem como a conveniência de se trabalhar com cada um dos setores. 

 

A União Europeia, por exemplo, optou por monitorar inicialmente apenas as emissões de CO2, devido à sua 

relevância nas emissões totais e menor complexidade dos métodos de monitoramento. Nos países em que 

o processo de industrialização já atingiu maturidade, as missões de CO2 decorrem sobremaneira da queima 

de combustíveis fósseis e de processos industriais. O Brasil apresenta a peculiaridade de ter suas emissões 

distribuídas entre CO2 (57,3%), CH4 (28,3%) e N2O (13,9%), com ampla participação de uso da terra e 

florestas e da agropecuária, além do setor energético (MCTI, 2013). Características desse tipo precisam ser 

levadas em consideração quando da definição dos gases a serem monitorados. 

 

As subseções a seguir apresentam os tipos de emissões de acordo com o ponto da cadeia produtiva em 

que ocorrem. A classificação das emissões facilita a contabilização das emissões, como ocorre, por 

exemplo, com a definição dos escopos estabelecidos pelo método GHG Protocol. Já os métodos utilizados 

para quantificá-las variam e são apresentados com mais detalhes no Anexo I. 

 

2.2.2 Emissões diretas e indiretas 

 

Um programa de relato de emissões tem sua abrangência definida pelos tipos de GEE que serão 

monitorados, pelas fontes emissoras e/ou pelos setores ou atividades produtivas que terão obrigação de 

relatar suas emissões. Devido à possível complexidade no levantamento de dados necessários à 

quantificação das emissões (e a dupla contagem, em menor grau), grande parte dos sistemas de MRV foca 

em emissões diretas, isto é, aquelas controladas diretamente pela entidade. 

                                                      

22 Definição: HFC: gases da família dos hidrofluorcarbonos. 

23 Definição: PFC: gases da família dos perfluorcarbonos. 

24 O trifluoreto de nitrogênio (NF3) foi adicionado à lista de seis gases abrangidos pelo Protocolo no primeiro período de 

compromisso. Sua principal aplicação é a manufatura de semicondutores, LCD e células fotovoltaicas. Seu potencial de 

aquecimento global corresponde a 17.200 vezes o do CO2. 
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Entretanto, para determinados setores, observa-se que a pulverização dos agentes econômicos pode tornar 

os custos de monitoramento direto demasiadamente altos. Nestes casos, a fim de minimizar os custos de 

transação, ® poss²vel escolher um ponto na cadeia produtiva (ñagente integradorò), ¨ montante ou ¨ jusante 

daquele em que efetivamente ocorrem as emissões, para que o mesmo seja responsável pelo MRV de 

emissões indiretas. As emissões indiretas podem ser classificadas como emissões relacionadas a produtos 

comprados ou emissões relacionadas ao processamento e/ou uso de produtos vendidos, entre outros tipos. 

A Figura 2 ilustra os agentes da cadeia produtiva aos quais essas emissões estão relacionadas.  

 

 

Figura 2 ï Emissões diretas ou indiretas e agentes a elas relacionadas ao 

longo da cadeia produtiva 

 

Desse modo, um determinado empreendimento pode monitorar e relatar não só suas emissões diretas, mas 

também as emissões de fornecedores de matérias-primas e aquelas decorrentes da utilização de seus 

produtos. A classificação das emissões diretas e indiretas é fundamental para a contabilização de emissões, 

pois evita a dupla contagem. 

 

2.2.3 Emissões indiretas de produtos vendidos 

 

Diante dos elevados custos de monitoramento envolvendo um grande número de atores responsáveis pelas 

emissões diretas, há bons argumentos para que fornecedores de combustíveis, por exemplo, sejam 

responsáveis pelo relato de emissões associadas ao setor de transportes. Este segmento possui número 

reduzido de atores, o que permite maior cobertura de emissões com menores custos de transação. Em 

adição, a queima de uma determinada quantidade de combustível gera emissões de CO2 que independem 

da tecnologia dos veículos25. 

 

                                                      

25 É importante ressaltar, no entanto, que a tecnologia dos motores afeta o fator de oxidação e, assim, a quantidade de 

CH4 e N2O emitida. 
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Outros exemplos que merecem atenção para monitoramento de emissões indiretas de produtos vendidos 

referem-se a fornecedores de gases industriais e produtores de fertilizantes. Como será discutido ao longo 

deste relatório, uma forma de atrelar o incentivo a emissões ocorridas após a venda do produto é utilizar 

programas de etiquetagem.  

 

A etiquetagem é um importante instrumento para reduzir o problema de informação assimétrica existente 

entre fabricantes e consumidores, ao permitir a diferenciação de produtos e justificar o investimento que 

fabricantes fazem na melhoria da qualidade dos produtos que oferecem. Programas de etiquetagem podem, 

por exemplo, classificar o produto quanto à sua eficiência energética, que influencia a quantidade de 

emissões geradas durante seu uso.  Essa modalidade de MRV é abordada ao longo do capítulo 4, 

compondo uma das opções de desenho de incentivo apresentadas na seção 4.9. 

 

2.2.4 Emissões indiretas de produtos comprados 

 

As emissões indiretas de produtos comprados compreendem as emissões ocorridas durante processo de 

produção de matérias-primas e insumos utilizados, que não estão sob controle direto do empreendimento 

que os utiliza em seus processos.  

 

Um exemplo de escolha do ponto de regulação de emissões indiretas de produtos comprados são os 

integradores na cadeia do agronegócio, como os frigoríficos, no caso da pecuária de corte, os quais, por 

meio de contratos de integração vertical, buscam coordenar as atividades das partes que operam os vários 

segmentos da cadeia de produção, transformação e distribuição dos bens, que compreendem grande 

número de atores. 

 

Assim como a etiquetagem facilita a comunicação de atributos específicos de produtos vendidos, neste 

caso, pode-se fazer uso de certificações para os processos de produção de matérias-primas, a fim de 

informar outros agentes da cadeia produtiva sobre as práticas adotadas em uma etapa específica. 

 

A distinção entre emissões diretas e indiretas em um programa de relato de emissões é relevante para a 

adoção de incentivos porque no caso do incentivo tributário, o benefício é concedido para o sujeito passivo 

(contribuinte), que nem sempre é o responsável pelas emissões diretas. Contudo, a exemplo do que ocorre 

no programa Inovar-Auto26, o benefício pode estar associado a emissões indiretas, por meio de um 

programa de etiquetagem.  

                                                      

26 Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores, 

instituído pela Lei Federal nº 12.715/2012, com objetivo de apoiar o desenvolvimento tecnológico, a inovação, a 

segurança, a proteção ao meio ambiente, a eficiência energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e 

autopeças. 
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2.2.5 Emissões diretas e indiretas ao longo do ciclo de vida de um produto 

 

A consideração de emissões indiretas, seja de fornecedores de matérias-primas, seja do funcionamento do 

produto, permite caminhar em direção a uma abordagem de Avaliação de Ciclo de Vida (ACV). 

 

A avaliação de ciclo de vida27 é uma ferramenta que busca identificar todos os potenciais impactos 

ambientais28 advindos das atividades humanas, desde a obtenção de matéria-prima até a disposição final 

de um produto, com o objetivo de minimizá-los (GVCES, 2014a). Deste modo, uma análise de ciclo de vida 

pode incluir dados sobre emissões de GEE como um dos impactos ambientais do produto avaliado. 

 

Muitos especialistas consideram a abordagem de ciclo de vida a melhor maneira de avaliar o impacto de um 

produto sobre o meio ambiente e orientar a sociedade a tomar decisões informadas sobre o uso de 

materiais e sua importância económica, uma vez que o foco em apenas um aspecto do ciclo de vida de um 

produto, como o processo de produção, pode ignorar impactos durante outra fase do ciclo de vida, como a 

fase de utilização (WSA, 2010). 

 

Ressalta-se que a ACV requer a adoção de diversos pressupostos, que são ainda mais relevantes para os 

produtos que geram emissões durante sua utilização, dado que a intensidade e o modo de utilização destes 

são cruciais para a estimativa de emissões associadas a essa etapa do ciclo de vida. Para máquinas e 

equipamentos, por exemplo, máquinas pouco eficientes, mas que operam um número reduzido de horas por 

semana, geram menos emissões do que aquelas muito eficientes que operam de modo contínuo. Contudo, 

são extremamente úteis para fins de comparação, já que os produtos são avaliados segundo os mesmos 

pressupostos. 

 

Embora seja uma possibilidade remota para alguns produtos, o MRV poderia ter sua abrangência ampliada 

de modo a incluir emissões indiretas de fornecedores de insumos (upstream) e do consumo dos bens 

produzidos ou distribuídos (downstream) até sua disposição final, por meio de certificações de ACV. No 

caso de combustíveis automotivos, por exemplo, o Capítulo 3 descreve abordagens de ACV que 

contemplam um MRV de abrangência ampliada, que inclui emissões indiretas de processos upstream (por 

exemplo, extração de petróleo) e dowstream (uso em automóveis). 

                                                      

27 Em inglês, Life Cycle Assessment. 

28 Entende-se por impacto ambiental qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio 

ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou 

indiretamente, afetam: i) a saúde, a segurança e o bem-estar da população; ii) as atividades sociais e econômicas; iii) a 

biota; iv) as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; v) a qualidade dos recursos ambientais (CONAMA, 

1986). Ainda que a abordagem possa ser aplicada a diversas categorias de impacto ambiental, no contexto do MRV 

aqui discutido, a ACV limitar-se-ia às emissões de GEE. 
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Para o setor elétrico, por exemplo, Miranda (2012) propõe a aplicação de ACV para o cálculo do fator de 

emissão de GEE da matriz de energia elétrica brasileira. No Capítulo 3 desse trabalho, avalia-se a aplicação 

de abordagens de ACV para diferenciar combustíveis, enquanto a seção 4.9 discorre brevemente sobre a 

adoção desse tipo de abordagem para a adoção de incentivos relacionados ao IPI. 
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2.3  FUNÇÕES DE UM PROGRAMA DE RELATO DE EMISSÕES PARA INCENTIVOS POSITIVOS 

 

Os incentivos positivos a que se refere este trabalho compreendem redução, suspensão ou créditos 

presumidos de tributos federais e linhas de crédito. Em particular, os incentivos tributários serão explorados 

no campo de incidência do IPI, ITR e Cide. Já os incentivos creditícios englobam a disponibilização de 

linhas de financiamento e programas para incentivo à eficiência energética, à adoção de tecnologias e ao 

desenvolvimento de produtos que geram baixa emissão de GEE. 

 

A função extrafiscal dos tributos que busca alterar comportamentos não requer, em tese, que seus objetivos 

sejam mensurados. Em alguns casos, os resultados de políticas anticíclicas, a exemplo da redução de IPI 

para automóveis, podem ser estimados por estudos macroeconômicos. Muitas vezes, no entanto, não há 

instrumentos/exigência que comprovem que determinada medida tenha gerado os benefícios sociais 

previstos quando de sua concepção.  

 

Nesse sentido, diferentemente do que se afirma para sistemas de comércio de emissões, o 

prestabelecimento de um programa de relato de emissões não é requisito para a implantação bem-sucedida 

de incentivos tributários ou creditícios, mas este deve ter seu papel reconhecido para uma análise e 

aperfeiçoamento dos instrumentos de mitigação de emissões, bem como para avaliar os resultados 

atingidos, em termos de redução de emissões, com o uso do incentivo concedido. 

 

Em termos gerais, a relação de um sistema de MRV com incentivos tributários ou creditícios pode ser 

estabelecida de forma que as informações coletadas e processadas pelo sistema: 

 

É Embasem a construção de indicadores de referência (benchmarks); 

É Permitam comprovar resultados esperados pela implementação de incentivos positivos (MRV ex-

post); e 

É Sejam utilizadas como critério de elegibilidade para benefício do incentivo (MRV ex-ante). 

 

Quanto à primeira opção, deve-se destacar a crescente importância que vem assumindo os indicadores de 

referência para avaliar eficiência relativa intra e intersetorialmente, sendo passíveis de aplicação em 

instrumentos econômicos, como sistemas de comércio de emissões29.  

 

Quanto à segunda, pode-se mencionar instrumentos de avaliação ad hoc, tais como avaliações de 

desempenho de projetos e programas. Neste caso, a utilização de informações do MRV visa à avaliação da 

eficácia dos gastos tributários30 ou das linhas de crédito disponibilizadas.  

                                                      

29 A aplicação de indicadores de intensidade em instrumentos econômicos é discutida em detalhe no Relatório do Eixo 

II. 
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Cabe ressaltar que tanto a avaliação da eficácia dos incentivos como o critério de elegibilidade para acesso 

aos incentivos possivelmente terão relação com um valor de referência (linha de base ou benchmark), cuja 

definição pode igualmente embasar-se em informações do programa de relato de emissões. 

 

Desse modo, entende-se que, para confirmação dos critérios para concessão dos incentivos, o relato de 

emissões e a manutenção dos registros que comprovem as informações prestadas, será uma obrigação 

acessória da entidade beneficiária. 

 

Adicionalmente, a utilização de um sistema de MRV associada a incentivos positivos assume relevância 

central para assegurar a integridade ambiental e eficácia dos incentivos. Sua implantação envolve uma 

infraestrutura operacional que deve prover: 

 

É Credibilidade perante o governo, outros beneficiários e a sociedade; 

É Consistência metodológica das emissões relatadas no programa pelas diferentes organizações dos 

setores envolvidos; 

É Transparência e capacidade de verificação de dados e informações, ao mesmo tempo em que 

assegura a confidencialidade dos mesmos: um dos desafios no estabelecimento de um MRV é 

balancear os objetivos de transparência e confidencialidade. 

 

O MRV emerge, portanto, como instrumento de monitoramento de políticas de mitigação de emissões 

relacionadas a incentivos econômicos, possibilitando direcionar recursos financeiros com maior precisão e 

eficácia.  

 

O Projeto de Lei Complementar nº 73 de 12 de junho de 2007 que propõe a instituição de princípios para 

tratamento tributário diferenciado pela sustentabilidade ambiental, além da oneração das emissões de GEE, 

por exemplo, sugere que dever§ ser estabelecido um ñm®todo de c§lculo das emiss»es de gases de efeito 

estufa geradas pelo processo produtivo do bem, produto ou serviço sujeito à incidência da Cideò, e que tal 

método deverá ser periodicamente revisado para se adequar aos melhores padrões e critérios 

internacionalmente aceitos.  

 

O Projeto de Lei nº 4.611, de 31 de outubro de 2012, por sua vez, ao estabelecer redução de tributos para 

produtos ñadequados ¨ economia verde de baixo carbonoò, prev° que os crit®rios para concess«o do 

benefício fiscal devem ser de fácil aferição. No que tange às emissões de GEE, o referido projeto propõe a 

                                                                                                                                                                                

30 O conceito de gasto tributário refere-se a gastos indiretos do governo realizados por meio do sistema tributário a fim 

de atender objetivos econômicos e sociais, assumindo caráter compensatório ou incentivador. São encarados como 

ñgastosò pelo fato de reduzirem a arrecadação potencial (CARVALHO, 2011). 
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utilização de indicadores de intensidade de carbono que possibilitem a real quantificação de emissões 

associadas aos produtos faturados31. 

 

Nota-se, portanto, que já existe por parte do Poder Legislativo iniciativas visando a inclusão de critérios de 

seletividade para os tributos federais de acordo com o impacto ambiental dos produtos ou utilização racional 

dos recursos naturais, em alguns casos focando especificamente nas emissões de GEE. Mais que isso, tais 

iniciativas já demonstram esforços para o estabelecimento de normas que permitam aferir o desempenho 

das emissões em nível individual (por instalação) de forma objetiva. 

 

Há também diversos produtos que poderiam se beneficiar ou já se beneficiam de isenção tributária, tendo 

em vista sua contribuição para a conservação de energia (e indiretamente para a redução de emissões), a 

exemplo dos programas de etiquetagem, tais como Inovar- Auto e o Selo Procel. Importa ressaltar que, 

nesses casos, os incentivos são concedidos com base em julgamentos técnicos ou análises laboratoriais 

(com foco em eficiência) sobre o consumo energético, sem um monitoramento sistemático do consumo 

ocorrido na utilização desses produtos. Os requisitos para habilitação ao Inovar-Auto, por exemplo, incluem 

o atingimento de níveis mínimos de eficiência energética em relação aos produtos comercializados no País, 

sem que isto seja monitorado ex-post32.  

 

Nesse sentido, uma questão fundamental a ser debatida quanto à utilização de um programa de relato de 

emissões para o emprego de incentivos econômicos é que, em determinados casos, por uma questão de 

custo-efetividade, pode não ser eficiente monitorar as fontes emissoras individualmente. O setor de 

transporte é caracterizado por ter um elevado número de fontes emissoras pulverizadas e, 

consequentemente, um elevado custo de monitoramento de unidades emissoras. Assim, uma vez 

comprovado o fator de emissão do combustível comercializado e/ou a eficiência do motor do veículo, é 

possível conceder benefício fiscal ou creditício sem monitorar a quantidade de emissões decorrentes de 

cada unidade emissora. 

 

Os próximos capítulos buscam avaliar de que forma os incentivos positivos podem ser estabelecidos ou 

reforçados com instrumentos de monitoramento e verificação de emissões de GEE, a partir de análises 

setoriais que foram norteadas pelos critérios apresentados na Metodologia. 

                                                      

31 O detalhamento das regras para monitoramento foi encaminhado pelo Substitutivo ao PL nº 4.611/2012, apresentado 

pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados em 16 de abril de 2014, 

disponível em: 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1204232&filename=Tramitacao-

PRL+1+CMADS+%3D%3E+PL+4611/2012. 

32 A habilitação ao Inovar-Auto fica condicionada ao compromisso da empresa solicitante de atingir níveis mínimos de 

eficiência energética em relação aos produtos comercializados no País (Art. 4º, inciso II do Decreto Federal nº 7.819 de 

2012). 
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3. SETOR ENERGÉTICO 
 

3.1 PERFIL DE EMISSÕES: PANORAMA GERAL  

 

O perfil de emissões do setor energético contempla emissões provenientes da queima de combustíveis e 

emissões fugitivas da indústria de petróleo, gás e carvão mineral. O setor energético é o segundo maior 

emissor de GEE do Brasil, ficando somente atrás do setor agropecuário. Em 2010, do total de 1,25 bilhão 

de toneladas de CO2 equivalentes (tCO2eq) emitidas no País, o setor energético foi responsável por 

aproximadamente 399 milhões de toneladas (MCTI, 2013). É importante mencionar, entretanto, que as 

emissões que decorrem da geração de energia por meio da queima de combustíveis na agropecuária e no 

setor industrial também são contabilizadas no setor energético.    

 

Entre os anos de 1990 e 2010, as emissões do setor energético cresceram 108%, passando de 191,5 

milhões de tCO2eq para 399,3 milhões de tCO2eq (Figura 3). A participação do setor energético no total das 

emissões brasileiras cresceu também de forma significante: entre 2005 e 2010, a participação do setor 

subiu de 16% para 32%. É importante ressaltar que tal crescimento na participação das emissões 

brasileiras totais est§ tamb®m relacionado ¨ forte queda das emiss»es do setor ñuso da terra e florestasò, 

que caíram 76% entre 2005 e 2010.          

 

 

Figura 3 ï Emissões de GEE do setor energético brasileiro em milhares de 

tCO2eq, entre 1990 e 2010 

Fonte: MCTI (2013) 

 

Como pode ser observado na Tabela 1 e na Tabela 2, a grande maioria das emissões do setor energético 

está relacionada à queima de combustíveis (95,5%), sendo o dióxido de carbono (CO2) o GEE mais 
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relevante (95,9%). As emissões fugitivas representam somente 4,5% das emissões totais do setor33. 

Consequentemente, a análise do setor energético apresentada nesse capítulo dá maior atenção às 

emissões de CO2 provenientes da queima de combustíveis.     

 

Tabela 1 ï Emissões de GEE do setor energético brasileiro em 

2010, por tipo de emissão  

Setor energético  

(2010) 

Milhares de 

tCO2eq 

Percentual 

Queima de combustível 381.324 95,5% 

Emissões fugitivas 17.978 4,5% 

Fonte: MCTI (2013) 

 

Tabela 2 ï Emissões de GEE do setor energético brasileiro em 

2010, por GEE 

Setor energético  

(2010) 

Milhares de 

tCO2eq 

Percentual 

CO2 382.698 95,9% 

CH4 12.11734 3,0% 

N2O 4.34035 1,1% 

Fonte: MCTI (2013) 

 

O Quadro 3 apresenta as emissões de GEE por subsetor dentro do setor energético, com base em dados 

de 2010. A Figura 4 apresenta a distribuição de emissões de GEE entre os sete subsetores, das emissões 

relativas ao consumo não energético e das emissões fugitivas do setor energético.   

 

Quadro 3 ï Emissões de GEE do setor energético no Brasil, como base em dados de 2010 

SETOR ENERGÉTICO 

2010 

CO2 CH4 N2O CO2eq 

Milhares de toneladas 

Total   382.698       577,18    14,463          399.302,31  

                                                      

33 Emissões fugitivas no setor energético advêm dos processos de extração, transporte, estocagem e processamento de 

carvão mineral, petróleo e gás natural. As emissões fugitivas relacionadas ao carvão mineral contemplam emissões de 

CH4 que ocorrem durante o processo de extração em minas a céu aberto e subterrâneas, além de emissões de CO2 em 

depósitos por combustão espontânea nas pilhas de rejeito. As emissões do petróleo e gás natural resultam da emissão 

de CH4 durante a extração (venting), durante o transporte e distribuição em dutos e navios e durante o processamento 

em refinarias. Também são consideradas emissões fugitivas do petróleo e gás natural aquelas que resultam da emissão 

de CO2 por combustão não útil (flaring) nas plataformas de extração e em refinarias (MCTI, 2010a).  

34 577*21 (GWP). 

35 14*310 (GWP). 
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Queima de Combustíveis   368.231       412,92    14,263          381.323,85  

Subsetor Energético36     58.345       198,23      1,886            63.092,49  

Subsetor Industrial      98.940         86,77      6,543          102.790,50  

Consumo não energético        9.967                 -                -                9.967,00  

Subsetor Transportes    160.180         12,34      3,465          161.513,27  

Subsetor Residencial     18.589         92,60      1,700            21.060,60  

Subsetor Agricultura     17.778         21,40      0,600            18.413,40  

Subsetor Comercial       2.346           1,61      0,050              2.395,31  

Subsetor Público       2.088           0,05      0,011              2.092,50  

Emissões Fugitivas      14.467       164,30      0,200            17.979,30  

Mineração de Carvão     1.341         48,30            -                2.355,30  

Extração e Transporte de Petróleo e Gás Natural     13.126       116,00      0,200            15.624,00  

Fonte: (MCTI, 2013).  

 

 

 

Figura 4 ï Percentual de emissões de GEE por subsetores incluídos no recorte 

setorial ñEnergiaò 

Fonte: (MCTI, 2013).  

 

A Figura 4 aponta a relevância em termos da participação de emissões do setor energético para os 

subsetores Transportes (40%), Industrial (26%) e Energético (16%). O subsetor dos Transportes, por ser a 

maior fonte de emissões do setor energético, será analisado na sequência deste capítulo, numa abordagem 

que engloba os seguintes aspectos:  

 

                                                      

36 O subsetor energético contempla as seguintes fontes de emissão: geração de energia elétrica (centrais elétricas de 

serviço público e centrais elétricas autoprodutoras), carvoarias e outros.      

16%

26%

2%

40%

5%

5%

1%1%

4%

Subsetor Energético

Subsetor Industrial

Consumo não
energético

Subsetor Transportes

Subsetor Residencial

Subsetor Agricultura



 

 

63 

É Perfil de emissões; 

É Perfil tecnológico; 

É Atores envolvidos;  

É Potencial de redução de emissão (oportunidades de abatimento); 

É Experiências com a utilização de sistemas de MRV para combustíveis; 

É Caracterização tributária; 

É Desenho de incentivos tributários.  

 

Conforme j§ explicitado no item ñMetodologiaò, aten«o especial ser§ dada ¨s emiss»es provenientes da 

queima de combustíveis líquidos tributados por meio da Cide-Combustíveis. Conforme será descrito na 

sequência, são estes: gasolina, diesel, querosene, óleos combustíveis, GLP e álcool etílico combustível. Em 

2012, a queima destes combustíveis foi responsável por aproximadamente 61% do total de emissões do 

setor energético (SEEG, 2014).  



 

 

64 

3.2 SUBSETOR TRANSPORTES  

 

3.2.1 Perfil de emissões  

 

O Quadro 4 exibe o perfil de emissões de GEE do subsetor Transportes, de acordo com estimativas do 

MCTI, que faz uso de dados de 2010 (MCTI, 2013). Nota-se que o transporte rodoviário é responsável por 

92% das emissões do subsetor, o que equivale a 37% do total de emissões do setor energético, ou ainda 

12% do total de emissões brasileiras em 2010.  

 

Quadro 4 ï Emissões de GEE do subsetor Transportes, em milhares de toneladas 

e em percentuais (2010) 

SUBSETOR 

TRANSPORTES 

Milhares de toneladas 

(2010)  % 

CO2 CH4 N2O CO2eq 

Total  160.180  12,34  3,465         161.513,27  100,0% 

Transporte Aéreo       6.452           0,12      0,214             6.520,88  4,0% 

Transporte Rodoviário   147.376         11,79      3,200         148.615,65  92,0% 

Transporte Ferroviário       2.077           0,14      0,020             2.086,14  1,3% 

Transporte Hidroviário       4.275           0,28      0,030             4.290,18  2,7% 

Fonte: (MCTI, 2013).  

 

De acordo com os dados utilizados pelo SEEG, em 2012, o transporte rodoviário foi responsável pela 

emissão de 184 milhões de tCO2e (SEEG, 2014). O Quadro 5 traz as fontes de emissão do transporte 

rodoviário no ano de 2012. Com base nestes dados, é possível concluir que os maiores responsáveis pelas 

emissões no transporte rodoviário são: (1) caminhões movidos a óleo diesel (44,5%), (2) automóveis que 

utilizam gasolina C37 (30,7%) e (3) a frota de ônibus do País, que faz uso de óleo diesel (10,9%).  

 

Quadro 5 ï Emissões de GEE do transporte rodoviário, em tCO2eq e em 

percentuais (2012) 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
2012 

(tCO2eq) % 

Total           184.848.410  100,0% 

Caminhões (Óleo Diesel)            82.178.023  44,5% 

Automóveis (Gasolina C)            56.698.384  30,7% 

Ônibus (Óleo Diesel)            20.207.729  10,9% 

Comerciais Leves (Gasolina C)            10.359.827  5,6% 

                                                      

37 Combustível obtido da mistura de gasolina A e etanol anidro combustível, nas proporções definidas pela legislação 

em vigor (fonte: Resolução ANP 57, de 20/10/2011).   
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Motocicletas (Gasolina C)               6.293.664  3,4% 

Comerciais Leves (Óleo Diesel)               4.480.851  2,4% 

Automóveis (Gás Natural Seco)               4.103.194  2,2% 

Automóveis (Álcool Hidratado)                  463.543  0,3% 

Comerciais Leves (Álcool Hidratado)                     60.535  0,033% 

Motocicletas (Álcool Hidratado)                       2.657  0,001% 

Fonte: (SEEG, 2014) 

 

Quando analisado por combustível, nota-se que 97,5% das emissões do transporte rodoviário em 2012 

ocorreram por meio da queima de óleo diesel (57,81%) e gasolina C (39,68%).     

 

 

Figura 5 ï Emissões de GEE do transporte rodoviário, por combustível (2012) 

Fonte: (SEEG, 2014) 

 

Os dados acima evidenciam a relevância do transporte rodoviário nas emissões totais do subsetor dos 

Transportes. Em especial, fica clara a relevância da participação da frota de caminhões e ônibus (a diesel) e 

de automóveis (a gasolina) nas emissões do segmento. Deste modo, ações que buscam incentivar a 

adoção de comportamentos em prol de uma redução das emissões do subsetor Transportes devem 

concentrar esforços em três possíveis escolhas: (1) redução do uso de meios de transporte convencionais 

(por exemplo: trocas de modal); (2) aprimoramento tecnológico de meios de transporte (por exemplo: 

eficiência energética) ou (3) redução das emissões de CO2 relacionadas aos combustíveis (FARRELL e 

SPERLING, 2007). Esta última alternativa é o foco do presente trabalho.  

 

3.2.2 Perfil tecnológico  

 

Este item apresenta o perfil tecnológico do transporte rodoviário no Brasil. O intuito é entender aspectos 

gerais sobre o consumo de combustíveis dentro do setor, a fim de avaliar o potencial de redução deste 

57,81%

39,68%

2,22% 0,28%
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segmento e, na sequência, identificar quais os incentivos positivos mais adequados para proporcionar uma 

redução das emissões relacionadas a queima de combustíveis carbono-intensivos.   

 

Em 2013, o Brasil tinha uma frota circulante de quase 40 milhões de veículos, sendo 79% deste total 

composto por automóveis, 5% por caminhões e 1,54% ônibus (ANFAVEA, 2014). Do total de automóveis, 

aproximadamente 50% são veículos flex fuel, que podem ser abastecidos por gasolina ou por etanol38. Este 

valor chega até 90% quando se observa somente os novos automóveis (ANFAVEA, 2014). Na frota 

circulante de motocicletas, este valor é de apenas 17%, mas chega a quase 50% das novas motos 

comercializadas (ANFAVEA, 2014). Já os caminhões e ônibus produzidos no País em 2013, praticamente 

100% são movidos exclusivamente a diesel (ANFAVEA, 2014).  

 

Em termos de quantidade de combustível utilizado no transporte rodoviário, a Figura 6 permite verificar que 

o diesel, apesar de ser utilizado por uma pequena parte da frota nacional (basicamente caminhões e 

ônibus), é o combustível mais consumido no País, quando comparado com outros combustíveis em termos 

de tonelada equivalente de petróleo (tep).    

 

 

Figura 6 ï Consumo anual de combustível no transporte rodoviário brasileiro 

(2003-2012) 

Fonte: (EPE, 2013).  

 

Tendo em mente que um veículo mais eficiente utiliza menos combustível por distância percorrida e, 

consequentemente, emite menos GEE por quilómetro rodado, é importante também analisar o grau de 

eficiência da frota nacional. Os quadros abaixo (Quadro 6, Quadro 7 e Quadro 8 apresentam alguns dados 

que podem ser relevantes numa análise da eficiência da frota nacional.  

                                                      

38 Fonte: Estado de São Paulo, edição de 04 de agosto de 2013: ñCarros flex já são maioria na frota brasileiraò.  
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Quadro 6 ï Fatores de eficiência e autonomia de automóveis 

novos (2012) no Brasil, em gCO2/km e km/l ou m3 

Automóveis novos  

Ano Combustível 

CO2 Autonomia 

(g/km) 
(km/l) 

*(km/m3) 

2012 

Gasolina C 195 11,3 

Flex-Gasol. C 180 12,2 

Flex-Etanol 173 8,5 

GNV  142 12,5* 

Fonte: CETESB (2012); para GNV (Km/m3): Comgas39.    

 

Quadro 7 ï Fatores de eficiência e autonomia de caminhões novos (2012) no Brasil, em 

gCO2/kWh e km/l 

Caminhões  

Ano Combustível Tipo 
Consumo  CO2 Autonomia 

gdiesel/kWh (g/kWh) (km/l) 

2012 Diesel 

Semi-Leves 243 520 9,1 

Leves 226 607 5,6 

Médios 225 689 5,8 

Semi-Pesados 219 666 3,6 

Pesados 208 646 3,6 

Fonte: CETESB (2012) 

 

Quadro 8 ï Fatores de eficiência e autonomia de ônibus novos (2012) no Brasil, em gCO2/kWh e 

km/l 

Ônibus 

Ano Combustível Tipo 
Consumo  CO2 Autonomia 

gdiesel/kWh (g/kWh) (km/L) 

2012 Diesel 
Urbanos 224 728 3,4 

Rodoviários  216 696 2,9 

Fonte: CETESB (2012) 

 

Os três quadros acima apresentam dados de veículos automotores fabricados no ano de 2012. É importante 

também ter um olhar voltado para a eficiência energética de veículos circulantes antigos, que por questões 

de desgaste, falta de manutenção e/ou uso de tecnologias ultrapassadas, podem ter um consumo maior de 

                                                      

39 http://www.comgas.com.br/pt/comgasParaVoce/Veicular/Paginas/Simule-sua-Economia.aspx (acessado dia 

28/05/2014).  
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combustível por quilometro rodado (ou por carga transportada) e, em consequência, uma maior participação 

nas emissões de GEE da frota automotiva.  

 

3.2.3 Atores envolvidos 

 

De acordo com dados da Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores (ANFAVEA), a 

indústria automobilística brasileira é composta por 29 fabricantes, 500 empresas produtoras de autopeças e 

5.116 concessionárias40. Em 2012, o faturamento bruto deste setor foi de US$ 106,8 bilhões, o que 

representa uma participação no PIB Brasileiro de 5%. Neste mesmo ano, a geração de tributos (IPI, ICMS, 

PIS e COFINS) somou um total de US$ 24,8 bilhões (ANFAVEA, 2014). Existem ainda 30 empresas 

importadoras de veículos automotores atuantes no País41.  

 

No que diz respeito à produção e o abastecimento de combustíveis, existem diversas categorias de agentes 

econômicos que atuam na exploração, fornecimento, distribuição, revenda e consumo de petróleo e seus 

derivados, gás natural e biocombustíveis (ANP, 2013) e (ANP, 2014):   

 

É Exploração: 

o Exploração e produção de petróleo e gás natural (93). 

É Fornecimento:  

o Refinarias de petróleo (16); 

o Usinas de etanol (381); 

o Importadores e exportadores de petróleo e derivados (312); 

o Produtores de lubrificantes (134); 

o Importadores de lubrificantes (173); 

o Refinadores de lubrificantes (19); 

o Produtores de biodiesel (64); 

o Polos de processamento de gás natural (15). 

É Distribuição:  

o Distribuidoras de combustíveis líquidos (214); 

o Distribuidoras de solventes (28); 

o Distribuidoras de GLP (22); 

o Distribuidoras de asfalto (27); 

o Distribuidoras de combustíveis de aviação (4). 

É Revenda:  

                                                      

40 Este levantamento abrange somente organizações associadas a ANFAVEA.   

41 Fonte: ABEIVA ï Associação Brasileira das Empresas Importadoras de Veículos Automotores 

(http://www.abeiva.com.br/).   
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o TRR42 (386); 

o Revendedores varejistas de combustíveis líquidos (39.163);  

o Revendedores de GLP (55.771);  

o Revendedores de aviação (209); 

o Coletores de lubrificantes (33).  

 

O fornecimento de derivados de petróleo está concentrado em 16 refinarias (desconsiderando importações). 

Das 16 refinarias, 12 pertencem a Petrobras e uma tem participação da Estatal (ANP, 2014). A 

concentração fica ainda mais clara quando se observa, por exemplo, o fornecimento de gasolina em 2013, 

que foi dominado em mais de 99% pela Petrobras (ANP, 2013).  

 

A concentração do mercado é um aspecto a ser levado em consideração quando da definição de 

instrumentos que visam reduzir as emissões de GEE de combustíveis derivados do Petróleo. Por um lado, a 

concentração do mercado pode facilitar a implementação de sistemas de MRV e de instrumentos não 

econômicos, como padrões de qualidade e regulamentação do tipo comando e controle (baseadas em 

tecnologias ou em desempenho). Por outro lado, tal configuração de mercado pode dificultar a utilização de 

instrumentos econômicos, tais como mercados do tipo cap-and-trade (pela baixa diversidade de 

oportunidades de abatimento) e a taxação (pela falta de incentivos ao agente econômico que detém a 

exclusividade no fornecimento).  

 

3.2.4 Potencial de redução de emissões (oportunidades de abatimento)  

 

Existem três principais estratégias para reduzir as emissões no setor dos transportes: (1) aprimoramento 

tecnológico de meios de transporte, (2) redução das emissões de CO2 relacionadas aos combustíveis e (3) 

redução do uso de meios de transporte convencionais (FARRELL e SPERLING, 2007). A primeira 

estratégia pode focar em, por exemplo, melhorias em termos de eficiência energética da frota automotiva 

(expressados em combustível/km, GEE/km ou GEE/tku43). A segunda pode contemplar abordagens 

centradas em incentivos para o uso de combustíveis com baixo fator de emissão de GEE. A terceira e última 

estratégia pode incluir políticas de mobilidade urbana, infraestrutura e logística e de troca de modal. Na 

sequência deste capítulo, ênfase será dada às estratégias com foco em combustíveis, em função do 

enfoque que a Cide-Combustíveis recebe neste trabalho.  

 

Para identificar o potencial de redução de emissões é necessário, primeiramente, definir o fator de emissão 

de um determinado GEE. Comumente expressado em quilogramas de GEE por unidade de combustível 

                                                      

42 Transportador-Revendedor-Retalhista.  

43 Tku: tonelada útil x quilômetro: Unidade de medida equivalente ao transporte de uma tonelada útil à distância de um 

quilômetro. 
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(por exemplo: kgCO2/litro), o fator de emissão determina o potencial de emissão (e de redução) de um 

determinado combustível automotivo. A Tabela 3 traz os fatores de emissão de CO2 dos principais 

combustíveis automotivos utilizados no transporte rodoviário. Não foram incluídos fatores de emissão de 

outros GEE, como CH4 e N2O, já que as emissões de CO2 representam mais de 99% das emissões totais 

do transporte rodoviário44. É importante mencionar que os fatores incluídos na Tabela 3 expressam somente 

as emissões referentes à queima do combustível propriamente dita. Estes não incluem emissões que 

decorrem do processo de produção do combustível (por exemplo: extração, produção e transporte).    

 

Tabela 3 ï Fatores de emissão de CO2 dos principais 

combustíveis automotivos utilizados no transporte 

rodoviário. 

Fatores de emissão de combustíveis automotivos  

Combustível  
Fator de emissão 

(CO2) 
Unidade 

Óleo diesel 2,671 Kg/litro 

Gasolina A 2,269 Kg/litro 

GNV 1,999 Kg/m3 

Biodiesel 2,499(*) Kg/litro 

Etanol anidro 1,233(*) Kg/litro 

Etanol hidratado 1,178(*) Kg/litro 

Eletricidade45  0,047146 Kg/kWh 

                                     Fonte: (CETESB, 2012). Para eletricidade, vide nota 46. 

  

(*) Emissões de CO2 de biocombustíveis:  

 

O CO2 liberado na combustão de biocombustíveis é igual ao CO2 retirado (sequestrado) da atmosfera 

durante o processo de fotossíntese da biomassa utilizada para produção do combustível. Deste modo, é 

possível considerar as emissões de CO2 que decorrem da queima de biodiesel e do etanol ñcarbono neutroò. 

Em outras palavras, seus fatores de emissão de CO2 são zero, pois se tratam de combustíveis renováveis. 

As emissões de CH4 e N2O não podem ser consideradas neutras, pois tais gases não são removidos da 

atmosfera durante o processo de crescimento da biomassa. No entanto, estas emissões são mínimas44.  

 

Outra abordagem calcula o fator de emissão contemplando também o processo de produção do 

combust²vel. Neste caso, ® necess§rio fazer uma avalia«o do ciclo de vida do produto (ñwell to wheelò para 

                                                      

44 CH4 representa 0,17% e N2O representa 0,67% das emissões do transporte rodoviário, vide item 3.2.1.  

45 Apesar de não ser uma das principais fontes de energia para veículos automotivos, o fator de emissão da eletricidade 

gerada no País foi incluído na Tabela 3, tendo em mente o incipiente mercado de veículos híbridos e elétricos no Brasil.  

46 Média do fator de emissão do Sistema Interligado Nacional (SIN) dos anos 2006-2013, de acordo com dados 

disponibilizados pelo MCTI (http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/74694.html).    
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combust²veis f·sseis ou ñseed to wheelò para biocombust²veis). Este enfoque pode contemplar tanto as 

emissões diretas (decorrentes, por exemplo, da extração, produção, transporte e uso), como emissões 

indiretas (decorrentes de mudanças no uso da terra ou de outros efeitos indiretos). Numa avalia«o ñciclo de 

vidaò, n«o ® poss²vel considerar as emiss»es de biocombust²veis como ñcarbono neutroò. £ relevante ainda 

mencionar que uma ACV engloba o conjunto de impactos socioambientais de decorrem da produção e uso 

de um produto ou que estão atrelados a um determinado processo. Ou seja, a emissão de GEE é somente 

um dos componentes de uma ACV. O presente trabalho só aborda este aspecto de avaliações de ciclo de 

vida.   

 

Estratégias com foco em combustíveis buscam incentivar uma mudança no comportamento de atores 

econômicos que compõem as diferentes etapas do processo de produção e consumo de combustíveis 

automotivos. Isto tem como objetivo tornar o preço dos produtos que geram menor níveis de emissões de 

GEE mais atraentes para o consumidor final. Por exemplo, uma redução na carga tributária de 

equipamentos necessários para a produção do combustível renovável diminui custos de produção e pode 

reduzir o valor do produto, o que pode levar o consumidor final a escolher este combustível em vez de optar 

pela opção não renovável. No entanto, isto só é possível em situações onde o consumidor possui um 

veículo que pode receber diferentes tipos de combustíveis. Neste quesito, o Brasil é privilegiado pela grande 

disseminação de veículos flex fuel, principalmente na frota de automóveis e de motocicletas. Além disso, 

veículos movidos por diesel (principalmente caminhões e ônibus) já são abastecidos por uma mistura de 

95% diesel mineral e 5% de biodiesel47 e é possível aumentar o percentual de biodiesel sem grandes 

adaptações tecnológicas (CASADY, 2006)48.  

 

Uma mudança de comportamento por parte do consumidor final só será possível se, dentre outros fatores, a 

oferta de combustíveis de baixo carbono for suficiente para o abastecimento num cenário de aumento de 

demanda. Quando se observa o atual consumo energético do transporte rodoviário, é possível verificar que 

84% da demanda energética é suprida por meio de diesel e gasolina (EPE, 2013). O etanol (anidro e 

hidratado), em 2012, por exemplo, abasteceu somente 13,6% da demanda energética do setor. Em 2008, 

este percentual ainda era de 20,5%. Sendo assim, é imprescindível que incentivos para aumentar a 

demanda por combustíveis menos carbono intensivos venham em conjunto com medidas que garantem o 

suprimento destas alternativas.  

 

                                                      

47 Desde 2010, o óleo diesel comercializado em todo o Brasil contém 5% de biodiesel, de acordo com Resolução nº 

6/2009 do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE).  

48 Por exemplo, A Mercedes-Benz do Brasil, anunciou durante a Rio+20 que os caminhões e ônibus de sua marca, 

independentemente do ano de fabricação, já estão aptos para o uso do biodiesel B20 (mistura de 20% de biodiesel e 

80% de diesel). Fonte: http://www.mercedes-benz.com.br/institucional/imprensa/releases/onibus/2012/6/1655-

caminhoes-e-onibus-mercedes-benz-ja-podem-ser-abastecidos-com-biodiesel-b20-ampliando-ganhos-ambientais-e-

economicos (acessado dia 15/05/2014).  
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3.2.5 Programas de relato de emissões para combustíveis: iniciativas existentes   

 

No setor dos transportes, a utilização de sistemas de MRV em ações que buscam incentivar o uso de 

combustíveis de baixo carbono visa o acompanhamento de metas pré-estabelecidas de redução de 

emissão, para fins de cumprimento de legislação ou para a obtenção de benefícios financeiros em 

iniciativas voluntárias.  

 

Programas de relato de emissões, quando estabelecidos para que entes regulados possam demonstrar o 

cumprimento de legisla«o vigente, possuem muitas vezes caracter²sticas ñbottom-upò. Nestes sistemas, a 

coleta de informação ocorre no menor nível de desagregação e contabilização, onde dados são fornecidos 

por agentes econômicos responsabilizados pelas emissões. Ademais, em função do elevado nível de 

pulverização dos consumidores finais de combustíveis (que contempla todos os usurários de veículos 

motorizados), o ponto de regulação, frequentemente, é estabelecido junto ao produtor do combustível. Este 

é responsabilizado por prover informações sobre emissões e deve demonstrar que o combustível por ele 

fornecido está dentro de padrões de emissão estabelecidos pelo regulador.  

 

Padrões de combustível de baixo carbono (Low Carbono Fuel Standards - LCFS) são exemplos de 

regulações descritas no parágrafo acima. Estes mecanismos foram instituídos na União Europeia, na 

Califórnia, pelo Governo Federal dos Estados Unidos, no Reino Unido e em outras jurisdições. LCFSs 

objetivam reduzir a intensidade carbônica média do total de combustíveis utilizados. Após estabelecer uma 

meta de redução, os LCFSs obrigam produtores a fornecer, na média, combustíveis de menor intensidade 

carbônica, quando comparados a uma situação de linha de base. Neste arranjo, o produtor de combustíveis 

deve informar ao regulador periodicamente a intensidade carbônica de cada tipo de combustível por ele 

vendido e, desta forma, demonstrar que sua intensidade média está abaixo da meta pré-estabelecida. 

Abaixo são apresentadas as linhas gerais do LCFS californiano, que é construído de forma similar aos 

demais LCFSs existentes.  

 

Low Carbon Fuel Standard (Califórnia) 

 

O Low Carbon Fuel Standard (LCFS) californiano prevê uma redução da intensidade carbônica do total de 

combustíveis anualmente comercializados para fins de transporte em 10% até 2020. Esta redução equivale 

a quase 10% da meta de redução total do Estado para 2020, que busca restringir as emissões de GEE do 

Estado nos níveis de 1990. Além disso, o LCFS objetiva diminuir a dependência ao petróleo do Estado e 

ajudar a criar um mercado para tecnologias de transportes limpas e para combustíveis alternativos de baixo 

carbono (ARB, 2009).  

 

A partir de 2011, todo ano, produtores e importadores de combustíveis devem alcançar padrões de 

intensidade carbônica para gasolina e suas alternativas e para diesel e suas alternativas (em gCO2e/MJ). 
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Deste modo, um produtor ou importador de combustível deve demonstrar, anualmente, que a intensidade 

carbônica média do total de combustíveis por ele comercializados está abaixo do nível estabelecido pelo 

Estado para aquele ano. Em 2017, por exemplo, a intensidade média de gasolina e de suas alternativas 

deve ser 94,00 gCO2e/MJ e de diesel e suas alternativas 93,13 gCO2e/MJ (ARB, 2010). Um mecanismo de 

flexibilização permite que agentes econômicos incluídos na regulação, que tenham um desempenho acima 

da meta, adquirem créditos daqueles que conseguiram reduzir mais do que prescrito pelo Padrão.  

 

O Padrão considera as emissões de GEE que decorrem do ciclo de vida do combustível, desde sua 

extração/cultivo até sua combustão. Ou seja, são consideradas as emissões da produção, transporte e uso 

do combustível. Emissões associadas a mudanças no uso de solo de biocombustíveis também são 

incluídas nesta avaliação de ciclo de vida. Combustíveis incluídos na regulação são: gasolina, diesel, etanol, 

biodiesel, GNV, eletricidade, hidrogênio, misturas de hidrogênio com outros combustíveis, misturas de 

etanol com outros combustíveis, diesel contendo qualquer percentual de biodiesel e outros.  

 

O agente regulador (Air Resources Board ï ARB) definiu intensidades carbônicas padrão para diversos 

combust²veis e suas respectivas ñrotas de produ«oò49. Valores foram definidos por meio da utilização da 

ferramenta de avaliação de ciclo de vida GREET (Greenhouse Gases, Regulated Emissions, and Energy 

use in Transportation)50, adaptada para Califórnia. O Quadro 9 abaixo traz, para fins ilustrativos, alguns dos 

valores default definidos pelo regulador para gasolina e seus substitutos51. Agentes regulados podem 

também fazer uso de valores específicos para suas rotas de produção, que devem ser devidamente 

evidenciados e validados pelo regulador.  

 

Quadro 9 ï Alguns dos valores de intensidade carbônica médios para combustíveis californianos: 

Gasolina e seus substitutos 

Combustível 

Identificador 

de rota de 

produção 

Descrição da 

rota de 

produção 

Valores de intensidade carbônica 

(gCO2e/MJ) 

Emissões 

diretas 

Mudança no 

uso de terra 

ou outros 

efeitos 

Total 

                                                      

49 Rotas de produção (do inglês: production pathways) contemplam todo o trajeto percorrido pelo produto e seus 

insumos até o ponto final de consumo ou de sua disposição final. Estas consideram tecnologias empregadas, insumos 

aproveitados e meios de transportes utilizados.      

50 https://greet.es.anl.gov/ (acessado dia 20/06/2014).  

51 O Quadro apresenta somente valores de intensidade carbônica de quatro combustíveis. No total, foram definidos pelo 

regulador 72 valores de intensidade carbônica para 10 tipos de combustível e suas respectivas rotas de produção: 

gasolina (1x), etanol de milho (35x), etanol de cana-de-açúcar (6), gás natural veicular (4x), gás natural liquefeito (9x), 

eletricidade (2x), hidrogênio (5x), diesel (1x), biodiesel (6) e diesel renovável (3x).  
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indiretos 

Gasolina CBOB001 Baseado em 

valores médios 

do petróleo 

fornecido a 

refinarias na 

Califórnia e na 

média de 

eficiência 

destas 

refinarias.  

 

99,18 0 99,18 

Etanol de 

milho 

ETHC001 

 

Baseado em 

médias da 

região centro-

oeste dos 

EUA.  

 

69,40 

 

30 

 

99,40 

 

Etanol de 

cana-de-

açúcar  

ETHS001 Cana-de-

açúcar 

brasileira; 

Etanol 

produzido por 

meio de 

processos de 

produção 

padrão.   

 

27,40 46 73,40 

Eletricidade 

 

ELC001 

 

Baseado na 

média do 

sistema de 

eletricidade 

californiano.  

 

124,10 

 

0 124,10 

 

Fonte: (ARB, 2010).  

 

Ao observar os dados incluídos no Quadro 9, nota-se que as emissões médias do etanol de milho obtido por 

meio da rota de produção ETHC001 são maiores que as emissões médias da gasolina (na rota de produção 

CBOB001). Chama atenção ainda a diferença entre as emissões diretas do etanol de cana-de-açúcar 

brasileira (ETHS001) e as emissões do etanol a partir de milho (ETHC001). Estes dados fortalecem a ideia 
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de que é necessário utilizar avaliações de ciclo de vida para pode avaliar, de forma criteriosa, o real impacto 

de um produto sobre o meio ambiente.   

 

No sistema californiano, o relato deve ser feito pelo agente regulado uma vez por ano, ademais, é 

necessário também entregar relatórios parciais por trimestre. Relatórios devem ser preenchidos e enviados 

por meio da ferramenta on-line LRT (LCFS Reporting Tool)52 e contém informações sobre: o volume de 

combustível comercializado no período, valores de intensidade carbônica destes combustíveis, rotas de 

produção adotadas, datas das transações, comprador, créditos ou déficits gerados53 etc. Todos os dados e 

cálculos fornecidos pelo agente regulado podem ser submetidos à verificação pelo agente ambiental (ARB) 

ou por terceira parte aprovada pelo ARB.  

 

Créditos ou déficits devem ser calculados por meio da multiplicação dos valores de intensidade carbônica 

do combustível pela quantidade de combustível comercializada, e ainda pelo fator de eficiência média do 

combustível (EER ï Energy Economy Ratio). O EER da gasolina e do diesel são definidos em 1,0, por 

serem os combustíveis default a serem substituídos. O EER da eletricidade, por exemplo, quando 

empregada para substituir a gasolina, é definida em 3,4 (ARB, 2010). Isto se dá em função da eficiência de 

carros movidos a eletricidade, quando comparados à gasolina, em termos de quilômetros rodados por 

quantidade de combustível utilizado.  

 

Demais padrões de combustível de baixo carbono 

 

O LCFS da União Europeia busca reduzir 10% da intensidade carbônica do mix de combustíveis oferecidos 

nos países membros. Da mesma forma como feita na Califórnia, a intensidade carbônica é definida com 

base em avaliações de ciclo de vida, tendo como ponto de regulação o agente econômico responsável pela 

produção e fornecimento de combustíveis. Diversos critérios de sustentabilidade são empregados para 

garantir a integridade socioambiental da política de redução. Entre outros, a intensidade carbônica de 

biocombustíveis deve ser, no mínimo, 35% abaixo da intensidade do combustível fóssil substituído. Além 

disso, a matéria-prima utilizada para produção do biocombustível não pode ser obtida de regiões com alta 

biodiversidade ou com grandes estoques de carbono54. Informações devem ser relatadas anualmente à 

autoridade nacional designada pelo Estado-membro, que devem também garantir que relatórios sejam 

verificados.  

 

O Reino Unido possui dois instrumentos legais que visam reduzir emissões do setor dos transportes:  

                                                      

52 www.arb.ca.gov/lcfsrt (acessado dia 20/06/2014).  

53 Créditos são gerados por agentes econômicos que tiveram desempenho abaixo da intensidade carbônica prescrita. 

Déficits são gerados quando o desempenho fica acima da meta estabelecida.   

54 Fonte: http://ec.europa.eu/clima/policies/transport/fuel/index_en.htm (acessado dia 24/06/2014).  
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É De acordo com o ñRenewable Transport Fuel Obligation ï RTFOò, produtores de combust²veis 

devem fornecer um percentual mínimo de combustíveis renováveis e sustentáveis55. A partir de 

2013, entes regulados são obrigados a fornecer, no mínimo, 5% de combustíveis renováveis e 

sustentáveis (UK DEPARTMENT OF TRANSPORT, 2014). Entes regulados devem relatar 

informação sobre volumes, origem e intensidades carbônicas de biocombustíveis comercializados 

dentro do RU. A intensidade carbônica pode ser calculada por meio da utilização de uma ferramenta 

de cálculo oferecida pelo próprio regulador56. Esta ferramenta também é utilizada para geração dos 

relatórios e para envio destes ao regulador. Um banco de dados on-line (RTFO Operating System ï 

ROS) é utilizado para armazenar de informações submetidas pelos regulados. Informações 

fornecidas pelos regulados é validada pelo administrador do Programa (verificação das informações 

sobre volume de combustíveis comercializados) e verificada por auditores de terceira parte 

independente (verificação das informações relacionadas a intensidade carbônica e critérios de 

sustentabilidade).  

 

É O programa de relato das emissões de GEE provenientes da queima de combustíveis no setor dos 

transportes57 obriga produtores que forneçam mais de 450 mil litros de combustíveis a relatarem o 

tipo, volume, conteúdo energético e a intensidade carbônica destes. Além disso, entes regulados 

devem submeter ao regulador relatórios de verificação elaborados por auditores de terceira parte, 

certificando as informações e evidências relatadas ao administrador do Programa.   

  

O Governo Federal do EUA, por meio do Programa de incentivos a biocombust²veis ñRenewable Fuel 

Standard (RFS)ò, estabeleceu um volume mínimo de combustíveis renováveis a serem incorporados no mix 

de gasolina e diesel fornecidos nos EUA. O volume mínimo deve crescer de nove bilhões de galões em 

2008 para 36 bilhões em 202258. Fornecedores de combustíveis devem relatar anualmente ao órgão 

ambiental (US-EPA) a quantidade e tipo de combustíveis fornecidos no mercado nacional. Para que 

combustíveis renováveis possam ser contabilizados por entes regulados para cumprimento da meta, é 

necessário demonstrar que a intensidade carbônica (numa avaliação de ciclo de vida) é, no mínimo, 20% 

menor que as emissões em um cenário de linha de base. O conjunto de informações a ser informadas 

devem ser relatadas por meio do sistema de relato EMTS (EPA Moderated Transaction System) e são 

verificadas por terceira parte independente.  

                                                      

55 O RTFO não abrange combustíveis utilizados para geração de calor ou eletricidade. Combustíveis sustentáveis são 

aqueles que obedecem uma série de critérios de sustentabilidade (por exemplo, matéria-prima de biocombustíveis não 

pode vir de áreas de alta biodiversidade).   

56 Ferramenta de cálculo disponível em: https://www.gov.uk/government/publications/biofuels-carbon-calculator 

(acessado dia 24/06/2014).  

57 Motor Fuel (Road Vehicle and Mobile Machinery) Greenhouse Gas Emissions Reporting Regulations 2012.  

58 Fonte: http://www.epa.gov/otaq/fuels/renewablefuels/index.htm (acessado dia 25/06/2014).  



 

 

77 

 

Em iniciativas voluntárias, a obtenção de benefícios financeiros (financiamentos, doações, pagamentos 

por serviços ecossistêmicos, créditos de carbono etc.) pode estar atrelada ao atingimento de metas de 

redução de emissão previamente estabelecidas. Nestes casos, sistemas de MRV têm papel fundamental, 

pois possibilitam uma avaliação de desempenho ex-post, para que o benefício possa (ou não) ser 

concedido, mantido, renovado etc. Benefícios financeiros são concedidos, muitas vezes, para atividades ou 

projetos específicos e, por isso, MRVs para projetos possuem especificidades que os tornam mais 

adequados para uma avaliação do desempenho deste tipo de iniciativa.  

 

Projetos MDL, por exemplo, atrelam a obtenção de benefício financeiro na forma de créditos de carbono ao 

desempenho positivo em termos de redução de emissão, verificado ex-post por meio de um sistema de 

MRV para projetos. No setor dos transportes, existem projetos MDL para combustíveis automotivos, que 

fazem uso de sistemas de MRV para comprovação de desempenho de forma ex-post. Um exemplo de tais 

categorias de projetos é:  

 

É Produção de biodiesel para uso em aplicações de transporte59: Atividades contemplam o cultivo 

de oleaginosas e a coleta de óleos residuais para serem usados na produção de biodiesel em 

veículos de frota cativa60. O projeto só é elegível se a mistura final de biodiesel/diesel for de no 

máximo 20% (B20), para não alterar o desempenho técnico dos veículos que fazem uso do 

combustível. Além disso, somente quantidades de biocombustível consumidas acima de níveis 

estipulados por regulamentação são elegíveis. Em termos de MRV, 13 parâmetros devem ser 

monitorados de forma contínua (por exemplo: produção de biodiesel, fração de biodiesel na mistura 

de combustível consumida, quantidade de sementes processadas etc.) e outros 8 parâmetros são 

monitorados anualmente (tais como: área total cultivada, poder calorífico do biodiesel, distancias 

percorridas para transporte do biocombustível etc.). Emissões do projeto também são consideradas, 

desde o plantio da oleaginosa até o tanque de combustível, e devem ser descontadas das reduções 

de emissões/créditos de carbono. O relato é feito anualmente por meio de preenchimento de 

relatórios de monitoramento, que são enviados por meio digital a Secretaria Executiva do MDL na 

ONU. A verificação é feita por auditores de terceira parte acreditados para tanto, que realizam não 

só análises de evidências documentais, mas também visitas ao local do projeto.  

 

                                                      

59 Metodologia para projetos MDL de pequena escala AMS-III.AK, disponível em: 

http://cdm.unfccc.int/methodologies/DB/OK9Z4CJL0UYU0XCQPDFEET7FRI3WW9 (acessado dia 26/06/2014).  

60 Veículos pertencentes ou a serviço de uma pessoa jurídica (Fonte definição: 

http://nxt.anp.gov.br/nxt/gateway.dll/leg/resolucoes_anp/2008/janeiro/ranp%202%20-%202008.xml)   






























































































































































































































































































































































































































































































